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Gabinete do Prefeito
MUNICÍPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Cianorte / Paço Municipal Wilson Ferreira Varela
Centro Cívico Edno Guimarães, 100 - CEP 87.200.127 - Cianorte - Pr.

www.cianorte.pr.gov.br - Fone (44) 3619-6200

DECRETO Nº 124, DE 26 DE JUNHO DE 2023

Efetua o remanejamento  parcial  de recursos  entre as  Secretarias  de
Administração  e  de  Desenvolvimento  Urbano,  autorizado  pela  Lei
Municipal nº 5.405, de 5 de julho de 2022, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO MUNICÍPIO  DE CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

D         E         C         R         E         T         A  

Art.  1º. Fica  efetuado  o  remanejamento  parcial  de  recursos  entre  as  Secretarias  de
Desenvolvimento Urbano e de Obras e Serviços Municipais no valor de R$ 57.120,00 (cinquenta e sete mil,
cento e vinte reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. Secretaria de Administração
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Recursos Humanos 
06.003.04.122.0004.2.037. Manutenção da Divisão de Recursos Humanos

1270 - 3.3.90.39.00.00 03003 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
57.120,00

Total Suplementação: 57.120,00

Art. 2º. O remanejamento efetuado no artigo anterior tem como suporte financeiro recursos
provenientes da anulação parcial, em igual importância, na forma do disposto pelo artigo 43, § 1º, III da Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, das seguintes dotações do orçamento vigente:

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
07.004.00.000.0000.0.000. Div. de Obras e Serviços de Engenharia 
07.004.15.451.0023.1.009. Pavimentação e Obras Complementares

1124 - 4.4.90.51.00.00 03003 Obras e Instalações 57.120,00

Total Redução: 57.120,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  26 de junho de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE

Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Cianorte / Paço Municipal Wilson Ferreira Varela
 Centro Cívico Edno Guimarães, 100 - CEP 87.200.127 - Cianorte – Pr.

 www.cianorte.pr.gov.br - Fone (44) 3619-6200

                                                           

DECRETO Nº 127, DE 29 DE JUNHO DE 2023

Efetua transposição parcial de recursos entre programas do orçamento da
Administração  Direta  autorizada  pela  Lei  Municipal  nº  5.405,  de  5  de
julho de 2022, e dá outras providências.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CIANORTE,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,                                                                                      

   D         E         C         R         E         T         A  

  Art. 1º.   Efetua a transposição parcial de recursos entre programas do orçamento da
Administração Direta,   no   valor   de   R$ 2.272.000,00 (dois milhões e duzentos e setenta e dois mil

reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
07.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras e Serviços de Engenharia
07.004.15.451.0023.1.009. Pavimentação e Obras Complementares

1271 - 4.4.90.51.00.00 00002 Obras e Instalações 2.272.000,00

                                                                                                                                                                             
                                                                                                              Total Suplementação:               2.272.000,00    
                                                                                                                                                                             

Art. 2º.  A transposição efetuada no artigo anterior, na forma do disposto no artigo 24, II da
Lei nº 5.405, de 5 de julho de 2022, tem como suporte financeiro os recursos provenientes dos seguintes
programas/dotações do orçamento vigente:

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. Secretaria Municipal de Desenvolvimento
07.004.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras e Serviços de Engenharia
07.004.22.661.0018.1.013. Infraestrutura em Parques, Loteamentos e Áreas Industriais

1127 - 4.4.90.51.00.00 00002 Obras e Instalações 2.272.000,00

Total Redução: 2.272.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em  29 de junho de 2023.

 

MARCO ANTONIO FRANZATO

PREFEITO                                                                                

                                                 

PORTARIA Nº 106/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando a necessidade de atualizar os membros que deverão compor a 
comissão para o recebimento de bens, serviços e materiais permanentes junto às 
Secretarias Municipais e FUNREBOM;
Considerando o disposto no art. 15, § 8º, e o art. 73 da Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, bem como considerando o disposto no art. 140 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
Considerando a Portaria nº 25, de 15 de fevereiro de 2023;

R E S O L V E
Art. 1º. O inciso XVII do art. 1º da Portaria nº 25, de 15 de fevereiro de 2023, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

(…)
XVII – Fundo Municipal de Reequipamento do Corpo de 

Bombeiros – FUNREBOM
Natanael Witt Antunes Cardoso
Kássia Patrícia dos Santos Feitosa
Jairo Anizelli
Alek Piccinin Bresciani
Warison Caue Padovani Pinto
Victor Benjamin Vieira Moura
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Fernando Tratch
Evandro Carlos Couto
Bruno Vicenzio Brum Drumond
Tayla Tamires Kohut

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 26 de junho de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 107/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a necessidade de atualização da Comissão de Farmácia e 
Terapêutica;

R E S O L V E
Art. 1º. Nomear a Comissão de Farmácia e Terapêutica para criação da Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais – REMUME, assim composta:
	 Isabela Corrêa Batista - Enfermeira

Joelma Aguilera Dias Magalhães – Médica
Silvana Brandt Corcini - Farmacêutica
Michel Luis Biagione Grande – Médico
Sabrina Garcia Vasconcelos - Enfermeira
Thais Guimarães - Farmacêutica
Luana Dornellas Morelli - Farmacêutica

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Fica revogada a Portaria nº 176/2022.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 27 de junho de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 108/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando as disposições a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
Considerando o Decreto Municipal nº 143, de 8 de outubro de 2018, que 
criou a Comissão Intersetorial de Acompanhamento do Sistema Municipal de 
Atendimento Socioeducativo;
Considerando o Decreto Municipal nº 27/2023, de 22 de fevereiro de 2023;
Considerando a Portaria 91, de 24 de maio de 2023;
Considerando o Memorando 376/2023 da Secretaria Municipal de Assistência 
Social;

R E S O L V E
Art. 1º. O inciso III do artigo 1º da Portaria 91, de 24 de maio de 2023 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

(...)
III – Secretaria Municipal de Saúde, especificamente da Atenção 

Básica:
Titular: Claudia Cristina de Paula
(...)

Art. 2º. A Comissão Intersetorial de Acompanhamento do Sistema Municipal 
de Atendimento Socioeducativo executará as atribuições contidas no art. 5º do 
Decreto Municipal nº 143, de 8 de outubro de 2018.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 28 de junho de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

PORTARIA Nº 109/2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando o Credenciamento nº 04/2022 promovido pela Secretaria 
Municipal de Educação;

R E S O L V E
Art. 1º. Fica instituída no âmbito da Secretaria Municipal de Educação  Comissão 
de Fiscalização para acompanhar as instituições credenciadas por meio do 
Credenciamento nº 04/2022, com a atribuição de fiscalizar e acompanhar in loco 
os serviços executados pelas instituições credenciadas conforme exigência do 

edital, visando garantir o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
no credenciamento, a qualidade dos serviços prestados, a obediência à legislação 
e demais normas pertinentes, bem como qualquer tipo de ocorrência que mereça 
ação fiscalizadora ou apuração de responsabilidades e/ou irregularidades.
Art. 2º. A Comissão de Fiscalização será composta pelos seguintes servidores:

Josete Maciel Francisco Faria
Juliana Cecilia Ouverney Silva
Rosilda Naves da Silva Lucio
Vanessa de Oliveira Fernandes

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 28 de junho de 2023.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

Secretaria de Administração
Div. de Licitação
MUNICÍPIO DE CIANORTE

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
Ref.: Edital de Licitação nº 01/2023 – Modalidade Tomada de Preços

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO

I – Fracassada a Licitação modalidade Tomada de Preços nº 01/2023 
– Processo 10/2023, referente a Contratação de empresa especializada para 
execução de obra para revitalização da Praça José Bento de Almeida Filho 
no município de Cianorte/PR, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 27 de Junho de 2023.

Marcos Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 55/2023 – Processo 243/2023

O Prefeito do Município de Cianorte, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, torna público que Ratificou com o SERVIÇO DE APOIO 
ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ 
- SEBRAE/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.110.585/0001-00, para 
implantação da Trilha de capacitação de Pré-incubação para o Programa 
de Pré-incubação do Centro de Inovação de Cianorte, pelo valor total 
estimado de R$ 20.870,00 (Vinte mil oitocentos e setenta reais), e prazo de execução 
e vigência: 31/12/2023; mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base na 
Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 26 de Junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº190/2023

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico nº 80/2023, homologado em 
27/06/2023.
Objeto: Aquisição de uniformes diversos para o Projeto Policial Rodoviário 
Mirim do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e de 
camisetas para campanhas da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Empresa: M TESTA CONFECCAO ME
Valor Homologado: R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais)
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. 
R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

1 1 44205 CAMISETA BRANCA, MANGA 
CURTA, GOLA REDONDA 
OU GOLA FORMATO V, 
NA MALHA POLIVISCOSE 
COM COMPOSIÇÃO 65% 
POLIÉSTER, 35% VISCOSE, 
MALHA ANTI-PILLING E 
ACABAMENTO EM TAPE, 
COM ESTAMPA NA FRENTE 
COLORIDA (ATÉ 6 CORES) 
E ESTAMPA NAS COSTAS 
TAMANHOS 10,12,14,16,18,  
QUANTIDADE DOS 
TAMANHOS CONFORME 
SOLICITADO PELA 
SECRETARIA. ARTE INCLUSA.

UN 500 R$ 23,00 R$ 11.500,00 INFINITI
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Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 

Unit. 
R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

1 2 48614 Camiseta branca, Tamanhos PP, P, 
M e G, manga curta, gola formato 
V, em malha fria, com composição 
aproximada de 65% poliéster 
e de 35% viscose, malha anti-
piling, acabamento em tape, com 
estampas na frente e nas costas, 
coloridas com até 6 cores.. Arte a 
definir posteriormente.

UN 750 R$ 23,00 R$ 17.250,00 INFINITI

1 3 48615 Camiseta branca, Tamanhos GG e 
XG, manga curta, gola formato V, 
em malha fria, com composição 
aproximada de 65% poliéster 
e de 35% viscose, malha anti-
piling, acabamento em tape, com 
estampas na frente e nas costas, 
coloridas com até 6 cores. Arte a 
definir posteriormente.

UN 200 R$ 23,00 R$ 4.600,00 INFINITI

1 4 48616 Camiseta branca, Tamanhos EXG 
e Especial, manga curta, gola 
formato V, em malha fria, com 
composição aproximada de 65% 
poliéster e de 35% viscose, malha 
anti-piling, acabamento em tape, 
com estampas na frente e nas 
costas, coloridas com até 6 cores. 
Arte a definir posteriormente.

UN 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00 INFINITI

2 1 48634 Camiseta cores variadas, 
Tamanhos PP, P, M e G, com 
exceção da cor branca, cor a definir 
posteriormente, manga curta, gola 
redonda ou gola formato v, na 
malha poliviscose com composição 
aproximada de 65% poliéster e de 
35% viscose, malha anti-piling, 
acabamento em tape, com estampa 
na frente e estampa nas costas, 
coloridas com até 6 cores. Arte a 
definir posteriormente.

UN 650 R$ 23,00 R$ 14.950,00 INFINITI

2 2 48635 Camiseta cores variadas, 
Tamanhos GG e XG, com exceção 
da cor branca, cor a definir 
posteriormente, manga curta, gola 
redonda ou gola formato v, na 
malha poliviscose com composição 
aproximada de 65% poliéster e de 
35% viscose, malha anti-piling, 
acabamento em tape, com estampa 
na frente e estampa nas costas, 
coloridas com até 6 cores. Arte a 
definir posteriormente.

UN 200 R$ 23,00 R$ 4.600,00 INFINITI

2 3 48636 Camiseta cores variadas, 
Tamanhos EXG e Especial, com 
exceção da cor branca, cor a definir 
posteriormente, manga curta, gola 
redonda ou gola formato v, na 
malha poliviscose com composição 
aproximada de 65% poliéster e de 
35% viscose, malha anti-piling, 
acabamento em tape, com estampa 
na frente e estampa nas costas, 
coloridas com até 6 cores. Arte a 
definir posteriormente.

UN 100 R$ 23,00 R$ 2.300,00 INFINITI

3 1 50536 BONÉ na cor vermelho escarlate 
confeccionado em poliéster, de 
aba curva, com detalhe em preto.  
Com bordado na frente, do boneco 
do projeto. Regulagem na parte 
posterior com fechamento em 
forma de colchete, em tamanho 
ajustável. Com serigrafia na 
parte da frontal. Produto de 
1ª Linha. Tamanho único. A 
ARTE SERÁ FORNECIDA 
PELO DEPARTAMENTO 
RESPONSÁVEL. Modelo em 
anexo.

UN 40 R$ 50,00 R$ 2.000,00 INFINITI

4 1 50537 CAMISETA GOLA POLO 
MANGA CURTA, confeccionada 
em tecido de malha pique na 
cor marrom claro (Cáqui) com 
ribana preto nas mangas e gola 
preta. Com bordados: na manga 
direita bandeira do Município, 
manga esquerdo logo da Polícia 
rodoviária, na parte da frente no 
lado esquerdo boneco do Projeto 
e escritas nas costas. Velcro 
na cor preto incluso no item e 
costurado na altura do peito de 
aproximadamente 0,10/0,025 cm 
com bordado branco no velcro 
escrito o nome de cada aluno. 
Tamanhos variáveis do P ao 
EG a ser definido pelo órgão 
responsável. PRODUTO 
DE 1ª LINHA. A ARTE 
SERÁ FORNECIDA 
PELO DEPARTAMENTO 
RESPONSÁVEL. Modelo em 
anexo.

UN 40 R$ 50,00 R$ 2.000,00 INFINITI

Lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. 
R$

Valor Total 
R$

Marca/
Especificação

5 1 50538 CAMISETA GOLA POLO 
MANGA CURTA para os 
instrutores, confeccionada em 
tecido de malha pique na cor cinza, 
com ribana preto nas mangas 
e gola preta. Com bordados: 
na manga direita bandeira do 
Município, manga esquerdo logo 
da Polícia rodoviária, na parte da 
frente no lado esquerdo boneco 
do Projeto e escritas nas costas. 
Velcro na cor preto incluso no item 
e costurado na altura do peito de 
aproximadamente 0,10/0,025 cm 
com bordado branco no velcro 
escrito o nome de cada aluno.

Tamanhos variáveis do P ao 
EG a ser definido pelo órgão 
responsável. PRODUTO 
DE 1ª LINHA. A ARTE 
SERÁ FORNECIDA 
PELO DEPARTAMENTO 
RESPONSÁVEL. Modelo em 
anexo.

UN 20 R$ 50,00 R$ 1.000,00 INFINITI

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 27 de Junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 483/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e  FIRMINO DE OLIVEIRA SÁ, pessoa física, agricultor, 
com propriedade à ESTRADA TABOÃO, LOTE 220A, ZONA RURAL, CEP 
87212-899, na cidade de CIANORTE, estado do Paraná, inscrita no CPF sob nº 
173.514.219-00.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Dispensa nº 49/2023.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar, inclusos empreendedores familiares rurais e suas organizações, 
para o preparo da merenda escolar, conforme chamamento Público 
002/2023, optando-se pelo prosseguimento licitatório nos termos da Lei 8.666 
de 1993.
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 14 de Junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 492/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e    JOSÉ CARLOS TEREZAN, pessoa física, agricultor, 
com propriedade à ESTRADA IGAPIRA, ZONA RURAL, Distrito de São 
Lourenço, CEP 87213-000, na cidade de CIANORTE, estado do Paraná, inscrita 
no CPF sob nº 548.308.779-87.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Dispensa nº 49/2023.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar, inclusos empreendedores familiares rurais e suas organizações, 
para o preparo da merenda escolar, conforme chamamento Público 
002/2023, optando-se pelo prosseguimento licitatório nos termos da Lei 8.666 
de 1993.
VALOR: R$ 1.588,00 (um mil, quinhentos e oitenta e oito reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 14 de Junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 505/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
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76.309.806/0001-28 e Roberta Aline Flores Delgado, pessoa física, agricultora, 
com propriedade à ESTRADA SÃO LOURENÇO, LOTE 567, ZONA RURAL, 
CEP 87213-000, na cidade de CIANORTE, estado do Paraná, inscrita no CPF 
sob nº 005.673.389-59.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Dispensa nº 49/2023.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar, inclusos empreendedores familiares rurais e suas organizações, 
para o preparo da merenda escolar, conforme chamamento Público 
002/2023, optando-se pelo prosseguimento licitatório nos termos da Lei 8.666 
de 1993.
VALOR: R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 14 de Junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 507/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e ROSILÉIA TOMAZ, pessoa física, agricultora, com 
propriedade à GLEBA PATRIMÔNIO CIANORTE, lote 232A, ZONA RURAL, 
CEP 87211-899 , na cidade de CIANORTE, estado do Paraná, inscrita no CPF 
sob nº 034.393.679-83.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Dispensa nº 49/2023.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar, inclusos empreendedores familiares rurais e suas organizações, 
para o preparo da merenda escolar, conforme chamamento Público 
002/2023, optando-se pelo prosseguimento licitatório nos termos da Lei 8.666 
de 1993.
VALOR: R$ 1.537,00 (um mil, quinhentos e trinta e sete reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 14 de Junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 514/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e Willian Vagetti Horcese, pesso física, agricultor, com 
propriedade à ESTRADA RINCÃO, Lote 8, Gleba Bolivar, ZONA RURAL, 
CEP 87212-899, na cidade de CIANORTE, estado do Paraná, inscrita no CPF 
sob nº 075.788.059-24.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Dispensa nº 49/2023.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura 
familiar, inclusos empreendedores familiares rurais e suas organizações, 
para o preparo da merenda escolar, conforme chamamento Público 
002/2023, optando-se pelo prosseguimento licitatório nos termos da Lei 8.666 
de 1993.
VALOR: R$ 7.095,00 (sete mil e noventa e cinco reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 14 de Junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 534/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa NOROESTE LICITACOES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, 
2545, JARDIM IBIRAPUERA, CEP 87705020, na cidade de PARANAVAÍ/PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 38.852.363/0001-28.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 105/2022.

OBJETO: Aquisição de materiais de copa e cozinha para as secretarias em 
geral.
VALOR: R$ 449,97 (quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e sete centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 26 de junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 536/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa J V PIANTA LOPES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede à AV Amazonas, 1144, Sala 02,  ZONA 03, 
CEP 87209-064, na cidade de CIANORTE-PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
27.766.515/0001-53.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 57/2022.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação 
de serviços de manutenção de equipamentos (roçadeiras, motoserras, 
sopradores, entre outros) da Secretaria de Serviços Públicos.
VALOR: R$ 33.588,16 (trinta e três mil, quinhentos e oitenta e oito reais e dezesseis 
centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 26 de junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 537/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28 e a empresa A. A. OCHI-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à AV. AMÉRICA, 3060, ZONA DE ARMAZEM, 
CEP 87207004, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
08.758.497/0001-13.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 12/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação 
de equipamentos rodoviários para a Secretaria de Serviços Públicos 
Municipais e Secretaria de Esporte e Lazer.
VALOR: R$ 199.890,00 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e noventa reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 26 de junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 539/2023 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF 
no 76.309.806/0001-28 e a empresa LOJA TRADICAO EIRELI-ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à AV GOIAS, 959,  ZONA 01, 
CEP 87200270, na cidade de CIANORTE/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
24.652.542/0001-07.
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico nº 76/2023.
OBJETO: Aquisição de Gate e Compressor para Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer.
VALOR: R$ 3.803,23 (três mil, oitocentos e três reais e vinte e três centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 31/12/2023
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 27 de junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 381/2021
Concorrência Nº 01/2021
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OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de Obras 
de Artes Especiais e Duplicação com pavimentação asfáltica na Avenida 
Makio Sato.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa CONSTRUTORA LAGUILO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Avenida Allan Kardec, 484, na cidade de Cianorte, 
estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.653.180/0001-27, telefone 44 
3629-2010; neste ato representada pelo seu procurador, o Sr. Rafael Domingos 
Laguilo, portador da Cédula de Identidade RG nº 6830669-8 e do CPF nº 
030.212.289-33, residente e domiciliado em Cianorte., doravante denominado, 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
381/2021 06/08/2021 06/04/2022 06/11/2022 R$ 5.149.948,20

Aditivos
N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

Primeiro VALOR + R$ 25.574,43 R$ 5.175.522,63

Segundo valor -  R$ 6.473,64 R$ 5.169.048,99

Terceiro prazo 06/05/2022

Quarto Valor  R$ 230.996,87 R$ 5.400.045,86

Quinto Prazo 06/07/2022

Sexto Prazo 02/06/2023 02/07/2023

Sétimo Prazo 30/06/2023 02/09/2023

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 –  O presente termo aditivo tem por objeto suprimir o valor de R$ 625.084,95 
(seiscentos e vinte e cinco mil e oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), 
ficando o contrato com o valor total de R$ 4.774.960,91 (quatro milhões e 
setecentos e setenta e quatro mil e novecentos e sessenta reais e noventa e um 
centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 05 de junho de 2023.

__________________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

__________________________________
Rafael Domingos Laguilo

CONSTRUTORA LAGUILO LTDA
CONTRATADA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
	 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 76/2023, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 195/2023, 
concernente a Aquisição de Gate e Compressor para Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer.
	 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: LOJA 
TRADICAO EIRELI-ME como vencedora do Item 2 no valor total de R$ 3.803,23 
(três mil, oitocentos e três reais e vinte e três centavos).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 27 de Junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
	 I - A homologação do procedimento administrativo referente à 
Licitação nº 80/2023, modalidade Pregão Eletrônico, Processo 202/2023, 
concernente ao Registro de Preços visando à Aquisição de uniformes diversos 
para o Projeto Policial Rodoviário Mirim do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos e de camisetas para campanhas da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
	 II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: M TESTA 
CONFECCAO ME como vencedora dos Lotes 1 a 5 no valor total de R$ 62.500,00 
(sessenta e dois mil e quinhentos reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 27 de Junho de 2023.

Marco Antonio Franzato
Prefeito

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
237/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2022
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higiene para as secretarias 
da Prefeitura Municipal de Cianorte.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, 
a empresa P.B. COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZAS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à AV. AMÉRICA, 3250, ZONA DE 
ARMAZÉM, CEP 87207004, na cidade de CIANORTE-PR, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 05.599.918/0001-12, telefone (44)3018-2226, Email: cialimp1043@
hotmail.com,  neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. Altair 
Boaretto de Almeida, portador da Cédula de Identidade 4.508.990-8/SSP/PR e 
do CPF 635.674.409-00, residente e domiciliado em CIANORTE-PR, ao final 
assinado, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e 
acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Ata de Registro de Preço

Ata de Registro de Preço Data de assinatura Execução até Vigência 
até Valor total

237/2022 16/08/2022 16/08/2023 16/08/2023 R$ 237.653,96

Aditivos
N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
O presente termo aditivo tem por objeto reequilíbrio econômico-financeiro dos 
preços da presente Ata de Registro de Preços a partir da data de 26/06/2023, 
conforme tabela abaixo:

lote Item Código Descrição Un Quant. Valor 
Unit. R$

Valor 
reajustado

Valor Total 
R$

03 4 56887 Água sanitária, galão com 5 
litros, com cloro ativo, ação 
desinfetante de uso geral, 
inclusive desinfecção de 
frutas, verduras e legumes, 
alvejante e bactericida, sem 
perfume, incolor, composição 
hipoclorito de sódio e água 
desmineralizada, teor de cloro 
ativo de 2,0 a 2,5%, rótulo 
contendo número do registro no 
ministério da saúde, químico 
responsável, datas de fabricação 
e validade, lote, indicações e 
precauções de uso, composição 
e informações, conforme 
legislação vigente.

GL 1843 R$ 6,35 R$ 7,95 R$ 14.651,85

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 26 de junho de 2023.

_________________________________
Marco Antonio Franzato
Município de Cianorte

CONTRATANTE

_________________________________________________
Altair Boaretto de Almeida

P.B. COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZAS LTDA
CONTRATADA
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 177/2023

PREGÃO Nº 166/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, tapeçaria, funilaria, entre outros, bem como aquisição das 
respectivas peças, lubrificantes e outros componentes para os veículos 
pesados em geral pertencentes à frota do município de Cianorte.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa SILMAR GONÇALVES CORSI DIAS, inscrita no CNPJ 
sob nº 07.198.685/0001-71, com sede na cidade de CIANORTE, Estado do 
Paraná, à VIA VEREADOR OSILHO MELÃO, 8533, CEP 87.209-400, e-mail: 
kometadiesel@hotmail.com, telefone (44) 3631-8296, por seu representante 
legal Silmar Gonçalves Corsi Dias, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 5.783.793-4/SSP e do CPF nº 811.539.029-15, residente e domiciliado em 
CIANORTE/Paraná, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
177/2023 01/02/2023 30/06/2023 30/06/2023 R$ 76.000,00

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
Altera-se a redação das cláusulas 6.1 e 6.2 para os seguintes termos:
“6.1 – O presente contrato terá prazo de execução até 31/12/2023, com início na 
assinatura deste contrato.
6.2 – O presente contrato terá prazo de vigência até 31/12/2023, com início na 
assinatura deste contrato.”
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 27 de junho de 2023.

______________________________________
Marco Antonio Franzato

CONTRATANTE

__________________________________
SILMAR GONÇALVES CORSI DIAS
SILMAR GONÇALVES CORSI DIAS

CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2023
PREGÃO Nº 166/2022

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, tapeçaria, funilaria, entre outros, bem como aquisição das 
respectivas peças, lubrificantes e outros componentes para os veículos 
pesados em geral pertencentes à frota do município de Cianorte.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa SOFIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA, inscrita 
no CNPJ sob nº 46.303.024/0001-10, com sede na cidade de Cianorte, Estado 
do Paraná, à Rua das Laranjeiras,160, Jardim Tropical, CEP 87205-176, e-mail: 
crbarbosarec@gmail.com, telefone (44) 99993-1412, por sua representante 
legal Sofia Aparecida Dos Santos Barbosa, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 46184831/SESP/PR e do CPF nº 041.984.019-26, residente e domiciliada 
em Cianorte/Paraná, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, 
têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
178/2023 01/02/2023 30/06/2023 30/06/2023 R$ 80.000,00

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
Altera-se a redação das cláusulas 6.1 e 6.2 para os seguintes termos:
“6.1 – O presente contrato terá prazo de execução até 31/12/2023, com início na 

assinatura deste contrato.
6.2 – O presente contrato terá prazo de vigência até 31/12/2023, com início na 
assinatura deste contrato.”
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 27 de junho de 2023.

____________________________
Marco Antonio Franzato

CONTRATANTE

______________________________________________
Sofia Aparecida Dos Santos Barbosa

SOFIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA
CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 180/2023
PREGÃO Nº 166/2022

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, tapeçaria, funilaria, entre outros, bem como aquisição das 
respectivas peças, lubrificantes e outros componentes para os veículos 
pesados em geral pertencentes à frota do município de Cianorte.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, 
de outro, a empresa JOSÉ PAULINO DE MORAIS NETO, inscrita no 
CNPJ sob nº 14.911.412/0001-98, com sede na cidade de Cianorte, Estado 
do Paraná, à Via Vereador Djalma Magalhães Barros, 9160, Zona 03, CEP 
87209-161, e-mail: saojorgeborracharia@hotmail.com, telefone (44) 99703-
0017, por seu representante legal Jose Paulino de Morais Neto, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 34812560/SESP/PR e do CPF nº 461.669.129-
00, residente e domiciliado em /Paraná, doravante denominado, simplesmente 
CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
180/2023 01/02/2023 30/06/2023 30/06/2023 R$ 20.000,00

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
Altera-se a redação das cláusulas 6.1 e 6.2 para os seguintes termos:
“6.1 – O presente contrato terá prazo de execução até 31/12/2023, com início na 
assinatura deste contrato.
6.2 – O presente contrato terá prazo de vigência até 31/12/2023, com início na 
assinatura deste contrato.”
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 27 de junho de 2023.

_______________________________
Marco Antonio Franzato

CONTRATANTE

_____________________________________
JOSÉ PAULINO DE MORAIS NETO
JOSÉ PAULINO DE MORAIS NETO

CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 323/2023
PREGÃO Nº 166/2022

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços mecânicos, 
elétricos, tapeçaria, funilaria, entre outros, bem como aquisição das 
respectivas peças, lubrificantes e outros componentes para os veículos 
pesados em geral pertencentes à frota do município de Cianorte.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
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MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/
PR, e do CPF no 306.800.859-04, aqui denominado CONTRATANTE e, de 
outro, a empresa FABIANO DELL ARCIPRETE, inscrita no CNPJ sob nº 
35.840.991/0001-03, com sede na cidade de CIANORTE, Estado do Paraná, à Via 
Vereador Djalma Magalhães Barros, 9600, Zona 11C, CEP 87208-303, e-mail: 
automestrela@gmail.com, telefone (44) 3631-8735, por seu representante legal 
Fabiano Dell Arciprete, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.585.763-9/
SSP/PR e do CPF nº 066.910.739-59, residente e domiciliado em CIANORTE/
Paraná, doravante denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e 
acordado o quanto adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato 
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
323/2023 27/03/2023 30/06/2023 30/06/2023 R$ 107.750,00

N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
Altera-se a redação das cláusulas 6.1 e 6.2 para os seguintes termos:
“6.1 – O presente contrato terá prazo de execução até 31/12/2023, com início na 
assinatura deste contrato.
6.2 – O presente contrato terá prazo de vigência até 31/12/2023, com início na 
assinatura deste contrato.”
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.

Cianorte - PR, em 27 de junho de 2023.

_________________________________
Marco Antonio Franzato

CONTRATANTE

___________________________________
Fabiano Dell Arciprete

FABIANO DELL ARCIPRETE
CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 515/2022
Dispensa Nº 50/2022

OBJETO: Contratação de pessoa física visando a locação de imóvel 
localizado na Avenida Mato Grosso, 900, Zona 1, quadra 53, data 7, em 
Cianorte, para fins de instalação do Centro Pedagógico do Transtorno do 
Espectro Autista (CP-TEA) vinculado Á Secretaria Municipal de Educação.
Pelo presente Termo Aditivo resultante do contrato e certame descrito acima, que 
celebram entre si o Município de Cianorte - Pr, devidamente inscrito no CNPJ/
MF no 76.309.806/0001-28, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Marco 
Antonio Franzato,  Portador da Cédula de Identidade RG no 30370277SSP/PR, 
e do CPF no 306.800.859-04 , aqui denominado CONTRATANTE e, de outro, 
o SR ARMANDO GOMES CARREIRA, portador da Carteira de Identidade 
RG nº 536.803-0 SESP/PR e inscrito no CPF n° 069.856.969-53, residente e 
domiciliado a Av. Souza Naves, 980, em Cianorte, estado do Paraná, doravante 
denominado, simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o quanto 
adiante se vê:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO HISTÓRICO DO CONTRATO

Contrato
Contrato Data de assinatura Execução até Vigência até Valor total
515/2022 13/07/2022 13/07/2023 13/07/2023 R$ 37.200,00

Aditivos
N.º Aditivo Motivo Execução até Vigência até valor Valor total

CLÁUSULA SEGUNDA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 Nos termos do Art. 65, inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e tendo em vista 
a necessidade de manutenção da locação do imóvel para abarcar o Centro 
Pedagógico do Transtorno do Espectro Autista (CP-TEA), o objeto do Contrato 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Contratação de pessoa física visando a locação de imóvel localizado na 
Avenida Mato Grosso, 900, Zona 1, quadra 53, data 7, em Cianorte, para 
fins de instalação do Centro Pedagógico do Transtorno do Espectro Autista 
(CP-TEA) vinculado Á Secretaria Municipal de Educação”.
CLÁUSULA TERCEIRA  – DAS ALTERAÇÕES
2.1 O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução e 
vigência até 13/07/2024.
2.2 Reajusta-se o valor mensal para R$ 3.193,22 (três mil e cento e noventa e 

três reais e vinte e dois centavos).
2.3 Acrescenta-se o valor de R$ 38.318,64 (trinta e oito mil e trezentos e dezoito 
reais e sessenta e quatro centavos), ficando o contrato com o valor total de R$ 
75.518,64 (setenta e cinco mil e quinhentos e dezoito reais e sessenta e quatro 
centavos).
Dotação orçamentária: 09.002.12.361.0010.2065.339036 fonte 3104
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICACÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e condições do Contrato descrito 
acima, desde que não conflitem com o presente TERMO ADITIVO.
Por estarem assim, justos e concordes, firmam o presente Termo Aditivo, os 
representantes das partes.
Cianorte - PR, em 22 de junho de 2023.

___________________________________
Município de Cianorte
Marco Antonio Franzato

CONTRATANTE

______________________________________
ARMANDO GOMES CARREIRA

CONTRATADA

Secretaria da Fazenda
Div. de Fiscalização

Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico

RESOLUÇÃO 011/2023

SÚMULA: Aprova o Edital nº 03/2023 de seleção de projetos para concessão de 
bolsas para o Programa de Pré-incubação 
O CMCTIC – Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de 
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Cianorte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 163 
de 26 de abril de 2022 e, considerando a resolução da reunião extraordinária 
realizada em 23 de junho de 2023, às quatorze horas, nas dependências da 
Associação Comercial e Empresarial de Cianorte,

Resolve:
Art. 1º – Aprovar o processo de inscrição e seleção de projetos para concessão 
de bolsas para o Programa de Pré-incubação, por meio do Edital nº 03/2023.
Parágrafo único. Serão considerados aptos a receber bolsas para o Programa 
de Pré-incubação com os recursos do Fundo Municipal de Ciência Tecnologia 
e Inovação de Cianorte – FMCTIC, do Município de Cianorte – PR, os projetos 
aprovados, na forma do Edital nº 03/2023 e de seus anexos.
Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cianorte, 30 de junho de 2023.

_________________________________
Mário do Anjos Neto Filho

Presidente do CMCTI

EDITAL 03/2023

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA PRÉ-INCUBAÇÃO NO CENTRO DE 
INOVAÇÃO DE CIANORTE

O Programa de Pré-incubação objetiva estimular e preparar os potenciais 
empreendedores que tenham ideias inovadoras promissoras e com mínima 
viabilidade técnica e mercadológica, de forma a oferecer suporte e orientação 
técnica na fase onde são preparados os projetos e/ou protótipos que tenham 
condições de ingressar em um processo de incubação e entrar no mercado, 
num prazo inicial de quatro meses, podendo ser prorrogado pelo igual período 
mediante análise prévia. 
1. DO OBJETIVO DO EDITAL
Este edital visa selecionar projetos de produtos, processos, serviços, métodos ou 
sistemas inovadores, sejam de base tecnológica ou da economia tradicional, para 
o Programa de Pré-incubação do Centro de Inovação de Cianorte.
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
O Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Cianorte 
(CMCTIC) torna pública a seleção de empreendedores com projetos inovadores, 
de base tecnológica ou da economia tradicional, que desejam se candidatar ao 
Programa de Pré-incubação e convida todos os interessados a apresentarem suas 
propostas, de forma individual ou em equipe, de acordo com os termos deste 
edital.
A pré-incubação é um programa de imersão empreendedora inovadora que 
tem por objetivo fornecer condições para que as ideias propostas se tornem 
projetos de negócios viáveis (da ideia ao protótipo). Na fase da pré-incubação 
o empreendedor é estimulado a desenvolver a sua ideia, seu modelo de negócio 
e desenvolver o projeto/protótipo para que tenham condições de ingressar em 
processo de incubação e entrar no mercado como um novo produto, processo, 
serviço, método ou sistema. 
3. DOS CONCEITOS
Para fins do presente Edital, denomina-se:
INOVAÇÃO: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente 
produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que 
compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, 
serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo 
ganho de qualidade ou desempenho.
PRÉ-INCUBAÇÃO: programa que tem por objetivo apoiar empreendedores 
na transformação de ideias e projetos em negócios. Período que antecede 
a incubação, voltado para o aprimoramento do Plano de Negócios do 
empreendimento cujos empreendedores possuem uma ideia de produto, serviço 
ou processo inovador, mas precisam de suporte e orientação para transformá-la 
em negócio.
NÃO RESIDENTE: Não compreende a utilização de espaço físico nas 
dependências do Centro de Inovação de Cianorte. 
PROPOSTA: São as informações apresentadas a partir do Formulário de Projeto 
que deverá ser preenchido e enviado pelo candidato para sua participação no 
processo seletivo. Os proponentes da proposta podem ser pessoas físicas ou 
jurídicas, residentes em Cianorte.
PROJETO DE BASE TECNOLÓGICA: Projeto direcionado para o 
desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos, de alto valor 
agregado, com base na aplicação sistemática e intensiva de conhecimentos 
científicos e tecnológicos e utilização de técnicas consideradas avançadas ou 
pioneiras, tendo a busca contínua pela inovação como elemento central. 
PROJETO DA ECONOMIA TRADICIONAL: Projeto direcionado a agregar 
valor aos produtos, processos ou serviços dos setores tradicionais da economia 
por meio de incremento no nível tecnológico e/ou inovador. 
4. DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO

São objetivos do programa de Pré-incubação:
a)	 Estimular e apoiar a criação de novos empreendimentos inovadores 

por meio do auxílio no desenvolvimento de ideias e soluções para 
problemas específicos;

b)	 Orientar os pré-incubados no planejamento e desenvolvimento do 
projeto oferecendo suporte na construção de estratégias adequadas 
para a inserção no mercado;

c)	 Proporcionar capacitação técnica do empreendedor;
d)	 Estimular o desenvolvimento da cultura de empreendedorismo 

e inovação no município de Cianorte e região, por meio de 
ações integradas com os demais atores do seu ecossistema de 
empreendedorismo e inovação;

e)	 Estimular a economia local e regional por meio do ingresso, no 
mercado, de empresas com soluções inovadoras, conectadas à 
realidade local e às tendências mundiais e com maior maturidade em 
gestão, promovendo a geração de emprego e renda.

5. DA PRÉ-INCUBAÇÃO
A Pré-incubadora do Centro de Inovação de Cianorte apoia projetos em fase de 
ideação e compreende o conjunto de atividades que objetiva preparar projetos 
com potencial de negócio, com ênfase na elaboração do modelo de negócio e na 
análise da viabilidade técnica e econômica. 
Os principais objetivos da pré-incubação são:

1.	 Desenvolver competências e habilidades gerenciais nos 
empreendedores;

2.	 Acompanhar a ideação e o desenvolvimento de produtos ou serviços;
3.	 Validar o modelo de negócio;
4.	 Auxiliar a preparação de projeto para participar de Programa de 

Incubação.
A trilha de pré-incubação é composta pelas atividades que compreendem: 
Definição da Persona, Problema e sua validação, Solução e sua validação, 
Modelo de Negócio, Prototipagem e Pitch. 
Os projetos pré-incubados firmarão contrato de pré-incubação com duração de 04 
(quatro) meses, sendo facultado a prorrogação deste contrato por igual período, 
mediante solicitação formal e devidamente justificada pelo empreendimento 
pré-incubado. A solicitação será submetida à avaliação do Conselho Municipal 
de Ciência, Tecnologia e Inovação de Cianorte que fará a análise do pedido, 
levando-se em consideração, dentre outros aspectos, o desenvolvimento do 
projeto pré-incubado.
6. DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA
São pré-requisitos para participação no processo seletivo de Pré-incubação:

a)	 As propostas poderão ser apresentadas por pessoas físicas ou 
jurídicas;

b)	 Se pessoa física, a proposta poderá ser apresentada individualmente 
ou em equipe de até quatro proponentes, sendo o proponente 
principal o responsável pelo projeto.

c)	 O(s) proponente(s) deve(m) residir no município de Cianorte;

d)	 A proposta apresentada deve aderir a uma ou mais áreas alinhadas 
com as principais vocações econômicas do Município (vestuário, 
fabricação de alimentos, agronegócio, serviços de atenção à saúde e 
tecnologia da informação);

e)	 Utilização OBRIGATÓRIA do Formulário de Projeto de Pré-
Incubação (Anexo I) para submissão das propostas, com todos os 
seus campos preenchidos de maneira consistente. 

7. DAS VAGAS OFERTADAS
Serão disponibilizadas 10 (dez) vagas para propostas de empreendimentos na 
modalidade de pré-incubação não residente com bolsa. A concessão das bolsas 
será realizada considerando a apresentação da documentação exigida.
8. DAS BOLSAS DE INCENTIVO
Serão concedidos às propostas classificadas na modalidade de pré-incubação 
não residente com bolsa, auxílio mensal no valor de R$ 1.000,00 (um mil 
reais), com duração de 4 (quatro) meses. O bolsista deverá apresentar ao 
Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação de Cianorte o relatório 
de Cumprimento da trilha de pré-incubação, contendo informações sobre os 
resultados obtidos. Para projetos com prazos de pré-incubação prorrogados, a 
concessão da bolsa será interrompida.
O pagamento da bolsa será efetuado diretamente ao(à) bolsista em conta-
corrente, no mês subsequente ao de competência. Para projetos com mais de um 
proponente, a bolsa será concedida ao proponente responsável pelo projeto. No 
caso de descumprimento de qualquer uma das obrigações previstas no edital, 
o bolsista contemplado deverá devolver ao Fundo de Ciência, Tecnologia e 
Inovação de Cianorte o valor integral de todas as bolsas mensais recebidas.
9. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO
O processo seletivo para ingresso na Pré-incubadora do Centro de Inovação de 
Cianorte envolve as seguintes etapas:
Etapa 1: Preenchimento e Submissão
Após a leitura completa do edital, o candidato deve fazer o preenchimento 
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do Formulário de Projeto (Anexo I). A utilização deste formulário é condição 
OBRIGATÓRIA para participação no processo seletivo. A proposta deve 
ser exclusivamente encaminhada por meio de formulário único, descrito no 
link: https://forms.gle/wGfKvBi2GTunP1gPA, em formato PDF, no prazo 
estabelecido neste edital.
As informações prestadas ou anexadas no momento da inscrição serão de inteira 
responsabilidade dos CANDIDATOS, dispondo o Programa de Pré-Incubação, 
por meio do CMCTIC, o direito de excluir (desclassificar) deste Edital aqueles 
com informações incompletas e/ou inconsistentes ou que prestarem informações 
inverídicas, ainda que constatadas posteriormente.
O Programa de Pré-Incubação não se responsabiliza por inscrições não 
recebidas em razão de quaisquer problemas técnicos nos computadores dos 
CANDIDATOS, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, problemas com navegadores de internet, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.
Caso o candidato queira esclarecer dúvidas sobre alguma informação solicitada 
ou mesmo discutir sobre os aspectos de sua proposta inovadora, poderá entrar 
em contato com a equipe de gestão e agendar um atendimento presencial, por 
meio dos contatos informados neste edital. 
Etapa 2: Análise Prévia – Eliminatória
A adequação da proposta apresentada será avaliada pelos membros do Conselho 
Municipal de Ciência,  Tecnologia e Inovação de Cianorte. A equipe avaliará 
se a inscrição possui todos os requisitos exigidos e obrigatórios, nos termos 
deste edital, para a pertinente homologação da habilitação para a etapa Banca de 
avaliação. A critério do Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação 
de Cianorte, o número de propostas aprovadas poderá ser inferior ao número de 
vagas disponíveis. 
Estarão automaticamente desclassificadas as propostas que forem apresentadas 
sem a utilização do Formulário do Projeto e/ou com informações inconsistentes 
ou insuficientes para a avaliação.
Etapa 3: Banca de avaliação – Classificatória 
As propostas aprovadas na Análise Prévia serão avaliadas por uma banca de 
avaliação presencial formada por três avaliadores, composta por professores de 
Instituições de Ensino Superior, empreendedores ou funcionários de empresas 
parceiras. 
Na apresentação presencial, o candidato deverá apresentar seu projeto na 
forma de pitch. Cada candidato terá 5 (cinco) minutos para expor as principais 
características de sua proposta e mais 10 (dez) minutos para responder às 
eventuais perguntas feitas pelos membros da banca.
Os avaliadores julgarão a proposta (conteúdo do Projeto, apresentação presencial 
e entrevista) a partir de critérios preestabelecidos neste edital.
A data da apresentação presencial será informada na homologação das inscrições, 
sendo facultado à pré-incubadora o estabelecimento de datas onde possam ser 
apresentadas e avaliadas várias propostas dentro de um mesmo intervalo de 
tempo, a fim de otimizar a disponibilidade dos avaliadores.
O não comparecimento dos candidatos convocados, bem como a não 
apresentação do pitch, conforme cronograma de apresentações, qualquer que 
seja o motivo, caracterizará desistência dos candidatos e resultará em eliminação 
automática do Processo Seletivo. 
Etapa 4: Divulgação do resultado.
O resultado final e os resultados parciais de cada etapa serão divulgados no 
site da prefeitura de Cianorte https://cianorte.pr.gov.br/site/. É de inteira 
responsabilidade dos CANDIDATOS, o acompanhamento da publicação de 
todos os atos, aditivos, etapas e/ou comunicados referentes ao processo seletivo 
regido por este Edital.
10. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E 
AVALIAÇÃO.
As propostas aprovadas na análise prévia, serão avaliadas pelos membros da 
banca de avaliação que atribuirão notas de 0 (zero) a 10 (dez) para cada um 
dos critérios descritos na tabela de avaliação (Quadro 1), a partir da análise do 
Formulário do Projeto e da apresentação presencial do pitch.
Quadro 1. Critérios de avaliação das propostas.

CRITÉRIO DESCRIÇÃO ESCALA

1 Grau de inovação 
da solução

Qual o grau de originalidade e 
inovação do projeto de pesquisa 
apresentado?

0 – Projeto tradicional e já existente 
no mercado.
10 – Projeto original e inovador, 
com potencial para promover 
avanços significativos na área de 
pesquisa em questão.

2 Públ ico-Alvo/
Persona

No pitch apresentado ficou claro 
qual o público-alvo? A persona 
foi minimamente detalhada para 
se chegar ao problema?

0 – No pitch o público/alvo persona 
não se fez claro, não foi possível 
entender claramente.

10 – O público-alvo ficou claro, 
assim como, minimamente a 
persona está relacionada ao 
problema.

3 Problema Existe clareza no problema 
apresentado? O problema tem 
aderência mínima com o público-
alvo/persona? O candidato 
ou algum membro da equipe 
tem autoridade em relação ao 
problema?

0 – O problema não ficou claro, 
não tem aderência com o público-
alvo/persona, nem o candidato e/
ou algum membro da equipe tem 
autoridade em relação ao problema.

10 – O problema está claro, existe 
aderência com o público-alvo, o 
candidato e/ou algum membro 
da equipe tem alguma relação de 
autoridade com o problema.

4  Solução Existe clareza na solução 
apresentada? Ela é minimamente 
viável para ser trabalhada na pré-
incubação? A solução está em 
conformidade com o problema 
apresentado?

0 – A solução não está clara e/ou 
não apresenta a mínima viabilidade 
técnica e não tem conformidade 
com o problema.

10 – A solução está clara, apresente 
o mínimo aceitável de viabilidade 
técnica e está em conformidade com 
o problema.

5 I m p a c t o 
ambiental e 
social

A proposta apresenta impacto 
ambiental, inclusivo e/ou 
social, ou atende necessidade da 
administração pública?

0 – Não gera nenhum impacto 
Social, inclusivo e/ou ambiental, 
ou mesmo tende necessidade das 
administrações municipais.
10 – Gera alto impacto social, 
inclusivo e/ou ambiental, ou atende 
necessidade clara da administração 
pública.

6 Mercado O potencial de mercado da 
solução ficou claro no pitch 
apresentado? O candidato/
time conhece minimamente seu 
potencial mercado?

0 – O potencial não ficou claro 
na apresentação e o candidato/
equipe não demonstrou conhecer 
minimamente seu mercado 
potencial.

10 – O potencial de mercado 
ficou claro com apresentação de 
alguns indicadores e o candidato/
time apresentou um mínimo de 
conhecimento sobre esse potencial.

7 Pitch A apresentação visual e oral 
estavam claras e objetivas?

0 – a apresentação não estava clara 
nem objetiva.

10 – a apresentação estava clara 
e objetiva.

8 Disponibilidade 
de tempo para 
se dedicar ao 
negócio

O candidato/time determinou 
quantas horas semanais poderão 
se dedicar ao projeto? Diante da 
complexidade do projeto, esse 
tempo pode ser considerado 
adequado?

0 – O candidato ou, a equipe não 
possui tempo para se dedicar.
10 – O candidato/time tem tempo 
para se dedicar ao projeto e o 
mesmo foi considerado suficiente

11. DA SELEÇÃO DAS PROPOSTAS
Para cada critério citado, será atribuída uma nota entre 0 (zero) a 10 (dez), de 
acordo com a avaliação de cada integrante da Banca Julgadora, podendo ser 
atribuído qualquer valor dentro desta faixa. A nota final de cada critério será 
a média aritmética das notas conferidas por todos os integrantes da banca de 
avaliação, com duas casas decimais, sem arredondamento. 
Serão selecionadas as propostas, com parecer favorável, que obtiveram a maior 
nota média final geral (ordem de classificação do resultado final), conforme 
o número de vagas disponíveis. Se o número de vagas ofertadas for inferior 
ao número de propostas com parecer favorável, as vagas serão ocupadas 
respeitando-se a ordem decrescente das notas médias entre todos os avaliadores. 
O desempate ocorrerá considerando-se a maior pontuação somada entre os três 
avaliadores nos seguintes critérios de avaliação, pela ordem:

a)	 Grau de inovação da solução
b)	 Impacto ambiental e social
c)	 Disponibilidade dos empreendedores para dedicação ao negócio.

12. DO CRONOGRAMA
As etapas do processo de seleção ocorrerão de acordo com o cronograma abaixo 
descrito na Tabela 1.
Tabela 1. Cronograma do processo de seleção das propostas.
ETAPAS DATA

Início da submissão da proposta 03/07/2023
Prazo final da submissão da proposta 30/07/2023
Divulgação das Inscrições homologadas e divulgação do 
cronograma de apresentações

04/08/2023

Apresentação e análise das propostas 07/08/2023
Divulgação dos resultados 09/08/2023
Prazo para assinatura do contrato de pré-incubação 11/08/2023
Início das atividades de pré-incubação 14/08/2023
Envio de relatório de cumprimento do plano de ação 15/12/2023
13. DOS CONTATOS
Informações adicionais e/ou esclarecimento de dúvidas poderão ser feitas pelo 
e-mail cmcticianorte@gmail.com, por telefone: (44) 3619-6249 ou (44) 99183-
9510 ou presencialmente, em horário previamente agendado.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a)	 A simples apresentação de proposta em resposta a este Edital 
configura a aceitação dos proponentes aos seus termos.

b)	 Todas as informações recebidas dos proponentes serão tratadas como 
confidenciais.

c)	 Ao efetivar a inscrição o(s) candidato(s) declaram que não infringem 
quaisquer direitos de Propriedade Intelectual de terceiros. 

d)	 A critério do CMCTIC poderão ser selecionadas propostas cuja 
admissão fique condicionada ao cumprimento de alguma exigência 
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ou ao surgimento de uma nova vaga.

e)	 Caberá ao CMCTIC deliberar sobre quaisquer casos omissos neste 
Edital.

f)	 As decisões do CMCTIC e seus avaliadores são soberanas e 
irrecorríveis para fins do processo seletivo deste Edital.

g)	 As propostas selecionadas somente iniciarão o Programa de Pré-
Incubação mediante cumprimento e aceitação dos termos do contrato 
de pré-incubação a ser firmado entre as partes. 

h)	 Os candidatos selecionados deverão dentro do prazo determinado no 
cronograma deste edital firmar os contratos com Programa de Pré-
Incubação. 

i)	 Fica assegurado ao CMCTIC o direito de cancelar, no todo ou 
em parte, este Edital, mediante justificativa, sem que caiba, em 
decorrência dessa medida, qualquer indenização, compensação ou 
reclamação dos participantes.

j)	 Em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 
Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores 
sobre a matéria, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) 
e suas alterações, o Centro de Inovação de Cianorte compromete-se 
a resguardar o sigilo e a confidencialidade dos dados pessoais a que 
tiver acesso por meio deste. 

Cianorte, 30 de junho de 2023.

_________________________________
Mário do Anjos Neto Filho

Presidente do CMCTI

ANEXO I
EDITAL 02 – 2023

FORMULÁRIO DE PROJETO PRÉ-INCUBAÇÃO

TÍTULO DO PROJETO:

Responsável:

Telefone de contato:

E-mail:

1. EIXO EMPREENDEDOR
1.1. Perfil dos Empreendedores
Insira as informações solicitadas para cada sócio do negócio. Se necessário, 
copie e cole este quadro quantas vezes forem necessárias.

Nome completo:

Idade: Ocupação atual:
Formação:

Instituição:

Ano de conclusão:

Tempo disponível para se dedicar ao 
negócio:

2. EIXO TECNOLOGIA

2.1. Público-Alvo/Persona
Qual o público-alvo você pretende atingir? Qual a persona você identificou e 
elencou o problema a ser resolvido.

2.2. Identificação do Problema
Qual problema/dor sua solução pretende resolver? Por que este problema é 
relevante? Validou esse problema com seu público-alvo/persona? Se possível, 
apresente informações complementares que reforçam a existência do problema.

2.3. Solução 
Apresente a solução inovadora que pretende aplicar para resolver ou amenizar 
o problema identificado. Qual o grau de inovação e diferenciação em relação 
às soluções existentes que, direta ou indiretamente, atuam sobre o mesmo 
problema? 

2.4. Mercado
Qual o potencial de mercado da solução proposta para o problema identificado. 
Se possível apresente dados secundários que demonstram o tamanho do 
mercado em potencial, mesmo que de forma estimada

2.5. Modelo de Negócio
Como será e quanto será cobrado pela solução? Qual o modelo de negócio em 
que pretendem entrar no mercado?

___________________________________________________
Assinatura do proponente responsável

Secretaria de Assistência Social
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 13/2023/PMC/CIANORTE / 

ASSOCIAÇÃO CASA BETEL DE CIANORTE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE 
CIANORTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.309.806/0001-28. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO CASA BETEL DE CIANORTE, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrito no CNPJ sob o nº 02.252.874/0001-61. OBJETO: 
Objetiva o presente Termo de Fomento, em regime de mútua cooperação, a 
consecução de ações para a melhoria e reforma do muro que cerca a entidade. 
VALOR: R$ 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 13.002.08.243.0019.6006.3.3.50.41 VIGÊNCIA: 27 
de junho de 2023 até 31 de maio de 2024. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
junho de 2023. LEI AUTORIZADORA: Lei Federal Nº 13.019/14 e Decreto 
Municipal 145/2016. PREFEITO: MARCO ANTONIO FRANZATO, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.037.024-4/SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 306.800.859-04. PRESIDENTE: CARLOS 
CESAR VIEIRA DE LIMA, brasileiro, casado, pintor, portador da cédula de 
identidade RG nº 319487387, inscrito no CPF/MF sob nº 443.523.799-72.

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 14/2023/PMC/CIANORTE / 
ASSOCIAÇÃO CASA BETEL DE CIANORTE

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: MUNICÍPIO DE 
CIANORTE, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 76.309.806/0001-28. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
ASSOCIAÇÃO CASA BETEL DE CIANORTE, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrito no CNPJ sob o nº 02.252.874/0001-61. OBJETO: 
Objetiva o presente Termo de Fomento, em regime de mútua cooperação, 
a consecução de ações para a aquisição e instalação de um Laboratório de 
Programação de Sistemas de Informação e Desenvolvimento de Aplicativos. 
VALOR: R$ 78.500,00 (setenta e oito mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 13.002.08.243.0019.6006.4.4.50.42 VIGÊNCIA: 27 
de junho de 2023 até 31 de maio de 2024. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
junho de 2023. LEI AUTORIZADORA: Lei Federal Nº 13.019/14 e Decreto 
Municipal 145/2016. PREFEITO: MARCO ANTONIO FRANZATO, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.037.024-4/SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 306.800.859-04. PRESIDENTE: CARLOS 
CESAR VIEIRA DE LIMA, brasileiro, casado, pintor, portador da cédula de 
identidade RG nº 319487387, inscrito no CPF/MF sob nº 443.523.799-72.

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PREFEITO

Secretaria de Agricultura
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Diretoria de Trânsito
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 07/08/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA6503 275050S000067602 08/06/2023 60503
AAA8705 275050S000067742 10/06/2023 60503
AAC4B67 275050S000067721 10/06/2023 60503
AAC5A08 275050S000067930 14/06/2023 60503
AAC9636 275050S000067851 13/06/2023 60503
AAE9G85 275050S000067663 09/06/2023 60503
AAE9G85 275050S000067649 09/06/2023 60503
AAT4680 275050S000067784 11/06/2023 60503
ABB3365 275050S000067846 12/06/2023 60503
ABB3365 275050S000067636 08/06/2023 60503
ABB3365 275050S000067821 12/06/2023 60503
ABB3365 275050S000067845 12/06/2023 60503
ABB3365 275050S000067650 08/06/2023 60503
ABK0857 275050S000067749 11/06/2023 60503
ABK0857 275050S000067995 11/06/2023 60503
ABK4226 275050S000067581 07/06/2023 60503
ABM8703 275050S000067839 12/06/2023 56732
ABV2J80 275050S000067653 09/06/2023 60503
ABV2J80 275050S000067643 09/06/2023 60503
ABW1C78 275050S000067883 13/06/2023 60503
ACH1277 275050S000067941 10/06/2023 56732
ACI0D07 275050S000067756 11/06/2023 60503
ACI0D07 275050S000067731 10/06/2023 60503
ACI0D07 275050S000067691 10/06/2023 60503
ACS4C13 275050S000067952 15/06/2023 60503
ACS7771 275050S000067771 11/06/2023 60503
ACS7771 275050S000067758 11/06/2023 60503
ADA9I86 275050S000067870 13/06/2023 60503
ADL4121 275050S000067696 10/06/2023 60503
ADT5482 275050S000067579 07/06/2023 60503
AEL8333 275050S000067768 11/06/2023 60503
AEV0235 275050S000067896 14/06/2023 60503
AEV7986 275050S000067942 13/06/2023 60503
AFE4E08 275050S000067761 11/06/2023 60503
AFR6G69 275050S000067783 11/06/2023 60503
AGE0495 275050S000067996 10/06/2023 60503
AGM5836 275050S000067946 11/06/2023 60503
AGM6019 275050S000067982 15/06/2023 60503
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AGM6019 275050S000067586 07/06/2023 60503
AGN3872 275050S000067665 09/06/2023 60503
AGU1888 275050S000067582 07/06/2023 60503
AGV6B11 275050S000067746 11/06/2023 60503
AHD2286 275050S000067809 12/06/2023 60503
AHD8902 275050S000067587 07/06/2023 60503
AHK8916 275050S000067733 10/06/2023 60503
AHN2713 275050S000067767 11/06/2023 60503
AHN3341 275050S000067824 12/06/2023 60503
AHQ7408 275050S000067964 15/06/2023 60503
AHR9363 275050S000067692 10/06/2023 60503
AHR9363 275050S000067736 10/06/2023 60503
AHV8G47 275050S000067705 10/06/2023 60503
AHW9454 275050S000067754 11/06/2023 60503
AID4599 275050S000067993 15/06/2023 60503
AIK6782 275050S000067689 10/06/2023 60503
AIL3091 275050S000067632 08/06/2023 60503
AIM4118 275050S000067925 14/06/2023 60503
AIM9012 275050S000067571 07/06/2023 60503
AJC5038 275050S000067774 11/06/2023 60503
AJC6961 275050S000067797 12/06/2023 60503
AJI0253 275050S000067647 09/06/2023 60503
AJK4I95 275050S000067702 10/06/2023 60503
AJO5706 275050S000067655 09/06/2023 60503
AJV3936 275050S000067748 11/06/2023 60503
AKB5587 275050S000067850 13/06/2023 60503
AKF1A67 275050S000067916 14/06/2023 60503
AKG4549 275050S000067635 08/06/2023 60503
AKJ0578 275050S000067634 08/06/2023 60503
AKJ6A09 275050S000067975 15/06/2023 60503
AKJ9440 275050S000067878 13/06/2023 60503
AKQ7633 275050S000067563 07/06/2023 60503
AKS9880 275050S000067743 10/06/2023 60503
AKT3614 275050S000067812 12/06/2023 60503
AKU8601 275050S000067979 15/06/2023 60503
AKV3E95 275050S000067922 14/06/2023 60503
AKV8101 275050S000067561 07/06/2023 60503
AKY8C60 275050NIC0007309 30/05/2023 50020
AKZ1130 275050S000067984 15/06/2023 60503
AKZ9D92 275050S000067617 08/06/2023 60503
ALF3174 275050S000067706 10/06/2023 60503
ALL4821 275050S000067697 10/06/2023 60503
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ALN1B54 275050S000067550 07/06/2023 60503
ALN9623 275050S000067565 07/06/2023 60503
ALO2301 275050S000067951 15/06/2023 60503
ALO2301 275050S000067618 08/06/2023 60503
ALR7583 275050S000067642 09/06/2023 60503
ALZ7952 275050S000067609 08/06/2023 60503
AMG0487 275050S000067564 07/06/2023 60503
AMG9142 275050S000067576 07/06/2023 60503
AMG9142 275050S000067899 14/06/2023 60503
AMG9142 275050S000067889 14/06/2023 60503
AMG9142 275050S000067840 12/06/2023 60503
AMG9142 275050S000067832 12/06/2023 60503
AMI3599 275050S000067616 08/06/2023 60503
AMJ1531 275050S000067992 14/06/2023 60503
AMJ5183 275050S000067998 12/06/2023 60503
AMJ5183 275050S000068000 15/06/2023 60503
AMJ5183 275050S000067810 12/06/2023 60503
AML2C12 275050S000067988 15/06/2023 60503
AMS4C15 275050S000067864 13/06/2023 60503
AMS5A01 275050S000067957 15/06/2023 60503
AMT7889 275050S000067901 14/06/2023 60503
AMT8362 275050S000067583 07/06/2023 60503
AMW9595 275050S000067641 08/06/2023 60503
ANB4I59 275050S000067625 08/06/2023 60503
ANC1277 275050S000067613 08/06/2023 60503
ANC9D81 275050S000067792 11/06/2023 60503
ANL0D74 275050S000067738 10/06/2023 60503
ANM1263 275050S000067722 10/06/2023 60503
ANT7890 275050S000067963 15/06/2023 60503
ANY0714 275050S000067884 13/06/2023 56732
AOE9349 275050S000067556 07/06/2023 60503
AOF4I68 275050S000067860 13/06/2023 60503
AOI4F59 275050S000067603 08/06/2023 60503
AOJ3434 275050S000067607 08/06/2023 60503
AOO6B94 275050S000067644 09/06/2023 60503
AOO6B94 275050S000067669 09/06/2023 60503
AOQ2428 275050S000067732 10/06/2023 60503
AOQ2428 275050S000067959 15/06/2023 60503
AOR1827 275050S000067859 13/06/2023 56732
AOS2680 275050S000067962 15/06/2023 60503
AOT4938 275050S000067698 10/06/2023 60503
AOX1A43 275050NIC0007332 30/05/2023 50020
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APA6I68 275050S000067876 13/06/2023 60503
APF4742 275050S000067999 12/06/2023 60503
APM4745 275050S000067994 11/06/2023 60503
APP5467 275050S000067688 10/06/2023 60503
AQA7H43 275050S000067645 08/06/2023 60503
AQC5914 275050S000067605 08/06/2023 60503
AQC5914 275050S000067808 12/06/2023 60503
AQD7738 275050S000067943 10/06/2023 60503
AQE1C13 275050S000067646 08/06/2023 60503
AQI3704 275050S000067801 11/06/2023 60503
AQK2E45 275050S000067881 13/06/2023 56732
AQL2165 275050S000067668 09/06/2023 60503
AQL2165 275050S000067628 08/06/2023 60503
AQL3195 275050NIC0007337 30/05/2023 50020
AQP7C06 275050S000067639 08/06/2023 60503
AQU2790 275050NIC0007333 30/05/2023 50020
AQY0F08 275050S000067677 09/06/2023 60503
ARE0601 275050S000067781 11/06/2023 60503
ARF1272 275050S000067714 10/06/2023 60503
ARF1909 275050S000067863 13/06/2023 60503
ARL0928 275050S000067551 07/06/2023 60503
ARL6H64 275050S000067591 07/06/2023 60503
ARL8729 275050S000067710 10/06/2023 60503
ARM5740 275050S000067843 13/06/2023 60503
ARN7618 275050S000067755 11/06/2023 60503
ARO0G83 275050S000067763 11/06/2023 60503
ARP7J76 275050S000067620 08/06/2023 60503
ARQ8C74 275050S000067985 15/06/2023 60503
ARU9E06 275050S000067675 09/06/2023 60503
ARY5066 275050S000067819 12/06/2023 60503
ARY5A42 275050S000067917 14/06/2023 60503
ARZ3505 275050S000067601 08/06/2023 60503
ASB5567 275050S000067991 10/06/2023 60503
ASC5053 275050S000067577 07/06/2023 60503
ASC5053 275050S000067572 07/06/2023 60503
ASJ0E08 275050S000067895 14/06/2023 60503
ASJ3219 275050S000067947 13/06/2023 60503
ASK4I75 275050S000067814 12/06/2023 60503
ASO4B31 275050S000067676 09/06/2023 56732
ASP6564 275050S000067912 14/06/2023 60503
ASQ9974 275050S000067667 09/06/2023 60503
ASS4710 275050S000067630 08/06/2023 60503
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AST2D37 275050S000067857 13/06/2023 60503
ASW1063 275050S000067904 14/06/2023 60503
ASW2D25 275050S000067558 07/06/2023 60503
ASX5B80 275050S000067548 07/06/2023 60503
ATC3974 275050S000067717 10/06/2023 60503
ATC8733 275050S000067958 15/06/2023 60503
ATD3D69 275050S000067799 12/06/2023 60503
ATF2G58 275050S000067695 10/06/2023 60503
ATN3E97 275050S000067818 12/06/2023 60503
ATR8E74 275050S000067729 10/06/2023 60503
ATW5900 275050S000067657 09/06/2023 60503
AUA1533 275050NIC0007310 30/05/2023 50020
AUG1452 275050S000067891 14/06/2023 60503
AUI4604 275050S000067766 11/06/2023 60503
AUP9J66 275050S000067640 08/06/2023 60503
AUV3F35 275050S000067621 08/06/2023 60503
AVC6093 275050S000067674 09/06/2023 60503
AVG6925 275050S000067750 11/06/2023 60503
AVJ9F64 275050S000067701 10/06/2023 60503
AVL9D96 275050S000067775 11/06/2023 60503
AVO6356 275050S000067780 11/06/2023 60503
AVO9046 275050S000067662 09/06/2023 60503
AVP1468 275050S000067658 09/06/2023 60503
AVR1E73 275050NIC0007322 30/05/2023 50020
AVR5I53 275050NIC0007325 30/05/2023 50020
AVU5684 275050S000067972 15/06/2023 60503
AVY7B18 275050S000067935 14/06/2023 56732
AWD5J74 275050S000067954 15/06/2023 60503
AWE8072 275050S000067567 07/06/2023 60503
AWE9C19 275050S000067793 11/06/2023 60503
AWN5700 275050S000067654 09/06/2023 56732
AWR3J74 275050S000067598 08/06/2023 60503
AWR7363 275050S000067833 12/06/2023 56732
AWU5H00 275050S000067816 12/06/2023 60503
AWU6975 275050S000067560 07/06/2023 60503
AWX6821 275050S000067562 07/06/2023 60503
AWZ4346 275050S000067822 12/06/2023 60503
AXA9581 275050S000067906 14/06/2023 60503
AXE7G70 275050S000067923 14/06/2023 60503
AXF8D74 275050S000067806 12/06/2023 60503
AXI3820 275050S000067986 15/06/2023 60503
AXJ3D19 275050S000067599 08/06/2023 60503
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AXK5B65 275050S000067789 11/06/2023 60503
AXM3330 275050NIC0007336 30/05/2023 50020
AXP1384 275050S000067970 15/06/2023 60503
AXQ0011 275050S000067723 10/06/2023 60503
AXQ0406 275050S000067704 10/06/2023 60503
AXR6F02 275050S000067589 07/06/2023 60503
AXX5E89 275050S000067978 15/06/2023 56732
AXZ1258 275050S000067928 14/06/2023 60503
AYH5093 275050S000067765 11/06/2023 60503
AYL3C71 275050S000067882 13/06/2023 56732
AYM6770 275050S000067604 08/06/2023 60503
AYM6770 275050S000067559 07/06/2023 60503
AYM6770 275050S000067903 14/06/2023 60503
AYM6770 275050S000067817 12/06/2023 60503
AYM6770 275050S000067693 10/06/2023 60503
AYM6770 275050S000067897 14/06/2023 60503
AYM6770 275050S000067554 07/06/2023 60503
AYM6770 275050S000067796 12/06/2023 60503
AYM9H03 275050S000067940 14/06/2023 60503
AYN1196 275050S000067804 11/06/2023 60503
AYR8665 275050S000067828 12/06/2023 60503
AYU7740 275050S000067871 13/06/2023 60503
AYY0832 275050S000067997 11/06/2023 60503
AYY1A08 275050S000067968 15/06/2023 60503
AYZ0140 275050S000067619 08/06/2023 60503
AZF0D58 275050S000067666 09/06/2023 60503
AZL6370 275050S000067712 10/06/2023 60503
AZL6H30 275050S000067776 11/06/2023 60503
AZL6H30 275050S000067861 13/06/2023 60503
AZM7I16 275050S000067937 14/06/2023 60503
AZM9A03 275050S000067708 10/06/2023 60503
AZN0644 275050S000067728 10/06/2023 60503
AZN0E10 275050S000067719 10/06/2023 60503
AZN1C86 275050S000067933 14/06/2023 60503
AZR2J32 275050S000067794 11/06/2023 60503
AZS3173 275050S000067877 13/06/2023 60503
AZV2925 275050S000067867 13/06/2023 60503
AZX0E95 275050S000067827 12/06/2023 60503
BAD1660 275050S000067686 09/06/2023 60503
BAE1986 275050S000067588 07/06/2023 60503
BAE6G91 275050S000067894 14/06/2023 60503
BAG4133 275050S000067597 08/06/2023 60503

Emitido por: Carlos Eduardo de Oliveira em: 28/06/2023 16:28 Desenvolvido pela Celepar Página: 6 de 11



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 2602 | Sexta-feira, 30 de junho de 2023                                                                                                             | Pág. 15

BAJ6D50 275050S000067811 12/06/2023 60503
BAM2194 275050S000067638 08/06/2023 60503
BAW5133 275050S000067573 07/06/2023 60503
BBG8032 275050S000067956 15/06/2023 60503
BBH9B71 275050S000067973 15/06/2023 60503
BBK3153 275050S000067584 07/06/2023 60503
BBM6C41 275050S000067590 07/06/2023 60503
BBO9403 275050S000067744 10/06/2023 60503
BBQ7B26 275050S000067720 10/06/2023 60503
BBR2H04 275050S000067790 11/06/2023 60503
BBT8E29 275050S000067844 13/06/2023 60503
BBV2678 275050NIC0007335 30/05/2023 50020
BBX6D51 275050S000067989 15/06/2023 60503
BCG3757 275050S000067873 13/06/2023 60503
BCG5634 275050S000067627 08/06/2023 60503
BCJ4H80 275050S000067772 11/06/2023 60503
BCK0447 275050NIC0007328 30/05/2023 50020
BCN4627 275050S000067739 10/06/2023 60503
BCP2B96 275050S000067980 15/06/2023 56732
BCQ4277 275050S000067815 12/06/2023 60503
BCQ8I95 275050S000067555 07/06/2023 60503
BCT3F71 275050S000067875 13/06/2023 60503
BCU4E60 275050S000067966 15/06/2023 60503
BCU6C54 275050S000067858 13/06/2023 60503
BCV5A24 275050S000067853 13/06/2023 60503
BDB7B87 275050NIC0007321 30/05/2023 50020
BDD6C88 275050NIC0007307 30/05/2023 50020
BDD6C88 275050NIC0007306 30/05/2023 50020
BDF5I93 275050S000067612 08/06/2023 60503
BDG8F41 275050S000067865 13/06/2023 60503
BDH6C92 275050S000067926 14/06/2023 60503
BDK5C09 275050S000067623 08/06/2023 60503
BDL6B26 275050S000067971 15/06/2023 60503
BDN1E75 275050S000067735 10/06/2023 60503
BDQ3E89 275050S000067907 14/06/2023 60503
BDT2E75 275050S000067886 13/06/2023 60503
BDT7C69 275050S000067773 11/06/2023 60503
BDW8I81 275050S000067927 14/06/2023 60503
BDX6F77 275050S000067786 11/06/2023 60503
BEA8G51 275050NIC0007311 30/05/2023 50020
BEC2108 275050S000067879 13/06/2023 56732
BEE9E45 275050S000067652 09/06/2023 60503
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BEF1G48 275050S000067778 11/06/2023 60503
BEG5G43 275050S000067764 11/06/2023 60503
BEL3281 275050S000067777 11/06/2023 60503
BEU0B54 275050NIC0007327 30/05/2023 50020
BEW0B80 275050S000067549 07/06/2023 60503
BEW9C95 275050S000067566 07/06/2023 60503
BEX2J28 275050S000067914 14/06/2023 60503
BEZ2G13 275050S000067905 14/06/2023 60503
BIH5A72 275050S000067673 09/06/2023 60503
BIH5A72 275050S000067983 15/06/2023 60503
BIL7G15 275050S000067694 10/06/2023 60503
BIO8735 275050S000067682 09/06/2023 60503
CBV9239 275050S000067800 11/06/2023 60503
CDG6451 275050S000067960 15/06/2023 60503
CKP1780 275050S000067637 08/06/2023 60503
CLB8G44 275050S000067892 14/06/2023 60503
CMX5C58 275050S000067648 08/06/2023 60503
DKF3444 275050S000067762 11/06/2023 60503
DMG9011 275050S000067629 08/06/2023 60503
DNW4E62 275050S000067802 12/06/2023 60503
DNW4E62 275050S000067557 07/06/2023 60503
DOY8819 275050S000067807 12/06/2023 60503
DPK1341 275050S000067751 11/06/2023 60503
DQG9890 275050S000067823 12/06/2023 60503
DRF2H50 275050S000067707 10/06/2023 60503
DRF5960 275050S000067890 13/06/2023 60503
DSR6H40 275050NIC0007308 30/05/2023 50020
DWW9089 116100T000729874 13/06/2023 57380
ECP3I16 275050S000067787 11/06/2023 60503
ECP3I16 275050S000067868 13/06/2023 60503
EDX6J56 275050NIC0007318 30/05/2023 50020
EEA6244 275050S000067826 12/06/2023 60503
EKY6I80 275050S000067950 15/06/2023 60503
ELA6J41 275050S000067661 09/06/2023 60503
EQN8615 275050S000067700 10/06/2023 60503
ERY3259 275050S000067752 11/06/2023 60503
EUE1D24 275050NIC0007334 30/05/2023 50020
EUJ6999 275050S000067606 08/06/2023 60503
EVB6G66 275050S000067610 08/06/2023 60503
EVI9I00 275050S000067622 08/06/2023 60503

EXW8G11 275050NIC0007316 30/05/2023 50020
EZJ9B91 275050S000067803 12/06/2023 60503
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EZU6E34 275050S000067939 14/06/2023 60503
FBC7E54 275050S000067902 14/06/2023 56732
FDD6I98 275050S000067724 10/06/2023 60503
FDD6I98 275050S000067726 10/06/2023 60503
FDO5878 275050S000067838 12/06/2023 60503
FEB8904 275050S000067716 10/06/2023 60503
FEC7D79 275050S000067834 12/06/2023 60503
FEE6F01 275050S000067633 08/06/2023 60503
FFR2D74 275050NIC0007331 30/05/2023 50020
FHU1C40 275050S000067718 10/06/2023 60503
FLU3B27 275050S000067931 14/06/2023 60503
FRT9637 275050S000067631 08/06/2023 60503
FTV5696 275050S000067949 15/06/2023 60503
FVD5J50 275050S000067651 08/06/2023 60503
FYU9D94 275050NIC0007319 30/05/2023 50020
FZZ3H79 275050S000067869 13/06/2023 60503
GBE9I34 275050S000067757 11/06/2023 60503
GDZ4D46 275050S000067713 10/06/2023 60503
GEF7H22 275050S000067593 07/06/2023 60503
GJX7696 275050S000067782 11/06/2023 60503
GMY3816 275050S000067585 07/06/2023 60503
HDJ9983 275050S000067570 07/06/2023 60503
HID9313 275050S000067969 15/06/2023 60503

HJW6H16 275050S000067594 07/06/2023 60503
HOW4277 275050S000067670 09/06/2023 60503
HPU0J22 275050S000067600 07/06/2023 60503
HRP3025 275050S000067660 09/06/2023 60503
HSC8311 275050S000067745 10/06/2023 60503
HSU6057 275050S000067592 07/06/2023 60503
HSU6057 275050S000067835 12/06/2023 60503
HSZ3497 275050S000067679 09/06/2023 60503
HTM9979 275050S000067837 12/06/2023 60503
HTM9979 275050S000067948 08/06/2023 60503
HTM9979 275050S000067967 15/06/2023 60503
HTM9979 275050S000067580 07/06/2023 60503
HTM9979 275050S000067908 14/06/2023 60503
IFE8F64 275050S000067737 10/06/2023 60503
IKM4630 275050S000067681 09/06/2023 60503
ILA9809 275050S000067578 07/06/2023 60503
ION5387 275050S000067911 14/06/2023 60503
ISD4F93 275050NIC0007314 30/05/2023 50020
IXM0F61 275050S000067920 14/06/2023 60503
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JEX8309 275050S000067936 14/06/2023 60503
JOD6668 275050S000067945 12/06/2023 60503
JPY8H06 275050S000067880 13/06/2023 60503
JRF3G11 275050S000067747 11/06/2023 60503
JYV6I82 275050S000067795 11/06/2023 60503
JZM6897 275050S000067898 14/06/2023 60503
JZS8017 275050S000067842 13/06/2023 60503
JZZ3162 275050S000067944 14/06/2023 60503
KDU5E74 275050S000067913 14/06/2023 60503
KXO9I61 275050S000067678 09/06/2023 60503
LTN7G21 275050S000067829 12/06/2023 60503
LVN9131 275050S000067741 10/06/2023 60503
LYG7I35 275050S000067862 13/06/2023 60503
MDV2498 275050S000067987 15/06/2023 60503
MIP6012 275050S000067791 11/06/2023 60503
MIR4C98 275050S000067680 09/06/2023 60503
MJT8155 275050NIC0007323 30/05/2023 50020
MKS1C82 275050S000067779 11/06/2023 60503
MMA0213 275050S000067671 09/06/2023 60503
MMF5J12 275050NIC0007320 30/05/2023 50020
MYS2794 275050S000067805 12/06/2023 60503
MZS2023 275050S000067725 10/06/2023 60503
NFK8220 275050S000067830 12/06/2023 60503
NGA0G88 275050S000067703 10/06/2023 60503
NRS7779 275050S000067785 11/06/2023 60503
NSC1J92 275050S000067955 15/06/2023 60503
NTG9H84 275050S000067831 12/06/2023 60503
OBG8279 275050S000067552 07/06/2023 60503
OBG8279 275050S000067854 13/06/2023 60503
OBG8279 275050S000067553 07/06/2023 60503
OOK5202 275050S000067615 08/06/2023 60503
OOP7B05 275050S000067715 10/06/2023 60503
OQB4931 275050S000067919 14/06/2023 60503
OWZ5C73 275050S000067866 13/06/2023 56732
PBL0C85 275050NIC0007313 30/05/2023 50020
PCV1H81 275050S000067699 10/06/2023 60503
PUQ4J20 275050S000067684 09/06/2023 60503
PXP5G96 275050S000067855 13/06/2023 60503
QAA5I07 275050S000067614 08/06/2023 60503
QAK7611 275050S000067770 11/06/2023 60503
QAM8194 275050S000067611 08/06/2023 60503
QHB3A20 275050S000067856 13/06/2023 60503
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QIZ3A95 275050S000067847 12/06/2023 60503
QMS1E35 275050S000067727 10/06/2023 60503
QNC3B68 275050S000067813 12/06/2023 60503
QOB3587 275050S000067690 10/06/2023 60503
QOZ0266 275050S000067595 07/06/2023 60503
QQD7B37 275050S000067924 14/06/2023 60503
QUI9D53 275050S000067569 07/06/2023 60503
QUP2C40 275050NIC0007326 30/05/2023 50020
QUX1J63 275050S000067575 07/06/2023 60503
RET0E38 275050S000067624 08/06/2023 60503
RHA0J41 275050NIC0007330 30/05/2023 50020
RHC3D61 275050S000067849 13/06/2023 60503
RHE6E16 275050S000067740 10/06/2023 60503
RHT1I97 275050S000067915 14/06/2023 60503
RHV9I48 275050S000067887 14/06/2023 60503

RKW2A62 275050S000067574 07/06/2023 60503
RTK7G50 275050S000067852 13/06/2023 60503
RTV6I70 275050S000067900 14/06/2023 60503
RVU8E17 275050NIC0007312 30/05/2023 50020
RXX4F02 275050S000067888 13/06/2023 60503
RXX4F02 275050NIC0007317 30/05/2023 50020
RXX4F02 275050NIC0007315 30/05/2023 50020
SDP1G39 275050S000067893 14/06/2023 60503
SDP2C89 275050S000067683 09/06/2023 60503
SDT2G82 275050S000067825 12/06/2023 60503
SDZ4F28 275050NIC0007329 30/05/2023 50020
SEG6H04 275050NIC0007324 30/05/2023 50020
SEH1H40 275050NIC0007338 30/05/2023 50020
SEH6B99 275050S000067976 15/06/2023 60503
SEJ8E35 275050S000067929 14/06/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 11/08/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AJJ8717 275050NIC0007348 03/06/2023 50020
BCO1495 275050NIC0007349 03/06/2023 50020
BDH8H61 116100T000765751 15/06/2023 55411
BES6H44 275050NIC0007347 03/06/2023 50020
BES6H44 275050NIC0007345 03/06/2023 50020
BES6H44 275050NIC0007346 03/06/2023 50020
EZU6E34 275050NIC0007344 03/06/2023 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 14/08/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAB3776 275050S000068064 17/06/2023 60503
AAE9G85 275050S000068213 20/06/2023 60503
AAQ7754 275050S000068024 16/06/2023 60503
ACP0770 275050S000068264 21/06/2023 60503
ADX0136 275050S000068186 19/06/2023 60503
AEB2551 275050S000068094 17/06/2023 60503
AED8818 275050S000068180 19/06/2023 56732
AEP9849 275050S000068286 22/06/2023 60503
AFH6I34 275050S000068080 17/06/2023 60503
AFT1H85 275050S000068208 20/06/2023 60503
AGE0495 275050S000068285 22/06/2023 60503
AGE6183 275050S000068198 19/06/2023 60503
AGE6183 275050S000068127 18/06/2023 60503
AGE6183 275050S000068147 18/06/2023 60503
AGE6183 275050S000068293 18/06/2023 60503
AGM6019 275050S000068308 22/06/2023 60503
AGM6019 275050S000068044 16/06/2023 60503
AGO0D61 275050S000068221 20/06/2023 60503
AGO5565 275050S000068317 16/06/2023 60503
AHI2772 275050S000068179 19/06/2023 60503
AHL2D19 275050S000068165 19/06/2023 60503
AHN7F94 275050S000068267 21/06/2023 60503
AHR3I79 275050S000068282 22/06/2023 60503
AHY4C15 275050S000068135 18/06/2023 60503
AIB1973 275050S000068162 19/06/2023 60503
AIH4289 275050S000068028 16/06/2023 60503
AII5102 275050S000068120 18/06/2023 60503
AIO7972 275050S000068216 20/06/2023 60503
AJA7198 275050S000068153 18/06/2023 60503
AJC6263 275050S000068134 18/06/2023 60503
AJC6961 275050S000068163 19/06/2023 60503
AJI8E27 275050S000068016 16/06/2023 60503
AJM6F83 275050S000068269 21/06/2023 60503
AJT2029 275050S000068241 21/06/2023 60503
AKE1360 275050S000068015 16/06/2023 60503
AKF1A67 275050S000068032 16/06/2023 60503
AKF7904 275050S000068137 18/06/2023 60503
AKG4549 275050S000068224 20/06/2023 60503
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AKH2H88 275050S000068183 19/06/2023 60503
AKI4389 275050S000068150 18/06/2023 60503
AKL8784 275050S000068124 18/06/2023 60503
AKN2B43 275050S000068117 19/06/2023 60503
AKQ2F03 275050S000068129 18/06/2023 60503
AKU7181 275050S000068188 19/06/2023 60503
ALE7562 275050S000068012 16/06/2023 60503
ALL4821 275050S000068038 16/06/2023 60503
ALL4821 275050S000068013 16/06/2023 60503
ALU3931 275050S000068290 22/06/2023 60503
ALZ7112 275050S000068136 18/06/2023 60503
AMD5859 275050S000068128 18/06/2023 60503
AME2963 275050S000068278 22/06/2023 60503
AME5704 275050S000068169 19/06/2023 60503
AMF3305 275050S000068070 17/06/2023 60503
AMG0487 275050S000068121 18/06/2023 60503
AMG0487 275050S000068245 21/06/2023 60503
AMH5995 275050S000068200 20/06/2023 56732
AMT1441 275050S000068274 22/06/2023 60503
AMU8B04 275050S000068302 22/06/2023 60503
AMZ8638 275050S000068040 16/06/2023 56732
ANA7965 275050S000068249 21/06/2023 60503
ANC9D81 275050S000068157 18/06/2023 60503
ANR9J86 275050S000068097 17/06/2023 60503
ANV4252 275050S000068314 22/06/2023 60503
AOE9349 275050S000068204 20/06/2023 60503
AOE9349 275050S000068027 16/06/2023 60503
AOK2118 275050S000068105 18/06/2023 60503
AOL3A76 275050S000068258 21/06/2023 60503
AOL9A88 275050S000068061 17/06/2023 60503
AOM6912 275050S000068145 18/06/2023 60503
AOO2G85 275050S000068125 18/06/2023 60503
AOO4193 275050S000068203 20/06/2023 60503
AOO4207 275050S000068238 21/06/2023 60503
AOO9J44 275050S000068096 17/06/2023 60503
AOQ2428 275050S000068007 16/06/2023 60503
AOQ2428 275050S000068275 22/06/2023 60503
AOT6H87 275050S000068268 21/06/2023 60503
APB5608 275050S000068220 20/06/2023 60503
APD6063 275050S000068257 21/06/2023 60503
APF4742 275050S000068103 17/06/2023 60503
APH7F49 275050S000068066 17/06/2023 60503
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APP5467 275050S000068036 16/06/2023 60503
APR4207 275050S000068254 21/06/2023 60503
APS1995 275050S000068247 21/06/2023 60503
APU3678 275050S000068047 17/06/2023 60503
APU3678 275050S000068085 17/06/2023 60503
APY7F76 275050S000068184 19/06/2023 60503
AQH1B24 275050S000068272 22/06/2023 60503
AQH2411 275050S000068056 17/06/2023 60503
AQK3108 275050S000068190 19/06/2023 60503
AQO1A34 275050S000068113 18/06/2023 60503
AQP8697 275050S000068092 17/06/2023 60503
AQR4101 275050S000068303 19/06/2023 60503
AQS1308 275050S000068230 20/06/2023 60503
ARH1506 275050S000068059 17/06/2023 60503
ARM9B75 275050S000068250 21/06/2023 60503
ART2941 275050S000068209 20/06/2023 60503
ARU7C24 275050S000068177 19/06/2023 60503
ARW1C48 275050S000068069 17/06/2023 60503
ARZ3505 275050S000068098 17/06/2023 60503
ASC2486 275050S000068228 20/06/2023 60503
ASD5199 275050S000068110 18/06/2023 60503
ASE3I58 275050S000068099 17/06/2023 60503
ASG8297 275050S000068030 16/06/2023 60503
ASO7I48 275050S000068087 17/06/2023 60503
AST6683 275050S000068078 17/06/2023 60503
ASY2992 275050S000068182 19/06/2023 60503
ATA1C44 275050S000068312 22/06/2023 60503
ATA8392 275050S000068178 19/06/2023 60503
ATF8180 275050S000068176 19/06/2023 60503
ATH1356 275050S000068132 18/06/2023 60503
ATY0F33 275050S000068201 20/06/2023 60503
AUD9566 275050S000068148 18/06/2023 60503
AUE7J46 275050S000068175 19/06/2023 60503
AUG6858 275050S000068072 17/06/2023 60503
AUI6016 275050S000068133 18/06/2023 60503

AUM5D93 275050S000068235 21/06/2023 60503
AUN6E54 275050S000068246 21/06/2023 60503
AUO2252 275050S000068081 17/06/2023 60503
AUU2D02 275050S000068152 18/06/2023 60503
AUY7G82 275050S000068236 21/06/2023 60503
AVD5G63 275050S000068315 16/06/2023 60503
AVH1D43 275050S000068014 16/06/2023 60503
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AVP4C22 275050S000068073 17/06/2023 60503
AVS4877 275050S000068146 18/06/2023 60503
AVU0E01 275050S000068295 22/06/2023 56732
AWC9413 275050S000068004 16/06/2023 60503
AWD2E21 275050S000068232 20/06/2023 60503
AWH5090 275050S000068045 16/06/2023 60503
AWR5442 275050S000068019 16/06/2023 60503
AWS8784 275050S000068227 20/06/2023 60503
AXN0162 275050S000068063 17/06/2023 60503
AXU0818 275050S000068115 18/06/2023 60503
AXU8F74 275050S000068271 22/06/2023 60503
AXV4751 275050S000068260 21/06/2023 60503
AXW9308 275050S000068243 21/06/2023 60503
AXZ1258 275050S000068037 16/06/2023 60503
AYA5521 275050S000068168 19/06/2023 60503
AYB1H91 275050S000068242 21/06/2023 60503
AYE8I39 275050S000068226 20/06/2023 60503
AYR4908 275050S000068084 17/06/2023 60503
AYS7C89 275050S000068191 19/06/2023 60503
AZK9297 275050S000068033 16/06/2023 60503
AZR1325 275050S000068083 17/06/2023 60503
AZR6C36 275050S000068093 17/06/2023 60503
BAB7599 275050S000068248 21/06/2023 60503
BAK1224 275050S000068207 20/06/2023 60503
BAL4568 275050S000068237 21/06/2023 60503
BAM7461 275050S000068140 18/06/2023 60503
BBE1G99 275050S000068301 22/06/2023 60503
BBF1789 275050S000068273 22/06/2023 60503
BBF2641 275050S000068159 18/06/2023 60503
BBG8490 275050S000068297 22/06/2023 60503
BBJ2315 275050S000068091 17/06/2023 60503
BBJ6937 275050S000068154 18/06/2023 60503
BBJ6F04 275050S000068142 18/06/2023 60503
BBM2090 275050S000068219 20/06/2023 60503
BBQ7431 275050S000068181 19/06/2023 60503
BBQ8A35 275050S000068131 18/06/2023 60503
BBT3720 275050S000068194 19/06/2023 60503
BBU8397 275050S000068039 16/06/2023 60503
BBY7D99 275050S000068141 18/06/2023 60503
BBZ9B77 275050S000068218 20/06/2023 60503
BCB5D31 275050S000068277 22/06/2023 60503
BCC0321 275050S000068256 21/06/2023 60503
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BCE3A43 275050S000068058 16/06/2023 60503
BCJ4H80 275050S000068112 18/06/2023 60503
BCJ4H80 275050S000068077 17/06/2023 60503
BCJ4H80 275050S000068156 18/06/2023 60503
BCO8052 275050S000068288 22/06/2023 60503
BCU4D78 275050S000068023 16/06/2023 56732
BCX3I70 275050S000068139 18/06/2023 60503
BCZ8J87 275050S000068126 18/06/2023 60503
BDB4H65 275050S000068095 17/06/2023 60503
BDE8H65 275050S000068244 21/06/2023 60503
BDJ0J15 275050S000068155 18/06/2023 60503
BDK7J98 275050S000068172 19/06/2023 60503
BDK9I40 275050S000068255 21/06/2023 60503
BDT1911 275050S000068160 18/06/2023 60503
BEB1056 275050S000068283 22/06/2023 60503
BEB8G53 275050S000068101 17/06/2023 60503
BEF7C63 275050S000068296 22/06/2023 60503
BEJ1E71 275050S000068018 16/06/2023 60503
BEK8C29 275050S000068291 22/06/2023 60503
BER9J10 275050S000068102 17/06/2023 60503
BEX1H96 275050S000068104 17/06/2023 60503
BGC6126 275050S000068289 22/06/2023 60503
BMV7G74 275050S000068306 22/06/2023 60503
BOH4G14 275050S000068050 17/06/2023 60503
BPI7829 275050S000068090 17/06/2023 60503
BZK4I86 275050S000068114 18/06/2023 60503

CAR5D37 275050S000068253 21/06/2023 60503
CEC8960 275050S000068149 18/06/2023 60503
CKP1780 275050S000068197 19/06/2023 60503
CMY5892 275050S000068217 20/06/2023 60503
CSB9D34 275050S000068170 20/06/2023 60503
CSX6H53 275050S000068052 17/06/2023 60503
CTC6H31 275050S000068020 16/06/2023 60503
CTC6H31 275050S000068280 22/06/2023 60503
CXV2803 275050S000068009 16/06/2023 60503
CXX1672 275050S000068106 18/06/2023 60503
CZK6H13 275050S000068261 21/06/2023 60503
CZW3G93 275050S000068225 20/06/2023 60503
DBX8908 275050S000068210 20/06/2023 60503
DFN1C80 275050S000068060 17/06/2023 60503
DFO7996 275050S000068008 16/06/2023 60503
DFS2H67 275050S000068108 18/06/2023 60503
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DGE5C41 275050S000068195 19/06/2023 60503
DHO1B86 275050S000068299 22/06/2023 60503
DJB3C76 275050S000068089 17/06/2023 60503
DJF7E62 275050S000068071 17/06/2023 60503
DJI1549 275050S000068010 16/06/2023 60503

DOY8819 275050S000068205 20/06/2023 60503
DOY8819 275050S000068239 21/06/2023 60503
DPB7G98 275050S000068311 22/06/2023 60503
DPK1341 275050S000068001 16/06/2023 60503
DPK1341 275050S000068116 18/06/2023 60503
DZW8D49 275050S000068305 22/06/2023 60503
EBK2I61 275050S000068240 21/06/2023 60503
EDC7345 275050S000068294 22/06/2023 60503
EDL7784 275050S000068043 16/06/2023 60503
EMO9F53 275050S000068086 17/06/2023 60503
EPI7C70 275050S000068166 19/06/2023 60503
EPJ5G18 275050S000068068 17/06/2023 60503
EQN8615 275050S000068279 22/06/2023 60503
ERJ4F03 275050S000068307 22/06/2023 56732
EVC5455 275050S000068167 19/06/2023 60503
FEX1A62 275050S000068187 19/06/2023 60503
FFR2D74 275050S000068196 19/06/2023 60503
FFR2D74 275050S000068075 17/06/2023 60503
FIJ2J89 275050S000068017 16/06/2023 60503

FOA2312 275050S000068174 19/06/2023 56732
FSX0I78 275050S000068313 22/06/2023 60503

GFW0F40 275050S000068231 20/06/2023 60503
GXT0670 275050S000068067 17/06/2023 60503
HCA8732 275050S000068118 18/06/2023 60503
HKF8525 275050S000068109 18/06/2023 60503
HLK8A78 275050S000068233 20/06/2023 60503
HRL6B17 275050S000068185 19/06/2023 60503
HRP2470 275050S000068035 16/06/2023 60503
HTM9979 275050S000068158 18/06/2023 60503
HTM9979 275050S000068318 18/06/2023 60503
HUV7266 275050S000068046 16/06/2023 60503
HYG2F16 275050S000068144 18/06/2023 60503
ILV5H90 275050S000068054 17/06/2023 60503
JXK1I23 275050S000068022 16/06/2023 60503

KGS1941 275050S000068143 18/06/2023 60503
LNH0565 275050S000068189 19/06/2023 60503
LOR0B98 275050S000068199 19/06/2023 60503
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MDM7506 275050S000068276 22/06/2023 60503
MEL5736 275050S000068281 22/06/2023 60503
MEL5736 275050S000068212 20/06/2023 60503
MGN0A42 275050S000068100 17/06/2023 60503
MLU9673 275050S000068292 22/06/2023 60503
MMB2E95 275050S000068164 19/06/2023 60503
MZS2023 275050S000068300 22/06/2023 60503
NBD0C66 275050S000068151 18/06/2023 60503
NEM3J56 275050S000068006 16/06/2023 60503
NFK8220 275050S000068192 19/06/2023 60503
NNN2491 275050S000068215 20/06/2023 60503
NNS1G85 275050S000068211 20/06/2023 60503
NRI1562 275050S000068130 18/06/2023 60503

NSO6H54 275050S000068123 18/06/2023 60503
OBG8279 275050S000068048 17/06/2023 60503
OKE1I24 275050S000068107 18/06/2023 60503
OOJ5248 275050S000068002 16/06/2023 60503
PCC5J30 275050S000068265 21/06/2023 60503
QAM0616 275050S000068051 16/06/2023 60503
QBS4059 275050S000068025 16/06/2023 56732
QJP5A84 275050S000068223 20/06/2023 60503
QNO4E98 275050S000068251 21/06/2023 60503
QPG2960 275050S000068082 17/06/2023 60503
QQD7B37 275050S000068062 17/06/2023 60503
RHD9A83 275050S000068122 18/06/2023 60503
RHI6H23 275050S000068171 19/06/2023 60503
RHO6B23 275050S000068057 16/06/2023 60503
RHQ8G49 275050S000068206 20/06/2023 60503
RHV5D46 275050S000068161 19/06/2023 60503
RLE8D07 275050S000068229 20/06/2023 60503
RMR2E77 275050S000068049 17/06/2023 60503
RMT4F71 275050S000068119 18/06/2023 60503
SDR0G42 275050S000068031 16/06/2023 60503
SDS6E80 275050S000068319 20/06/2023 60503
SED2E11 275050S000068310 22/06/2023 60503
SEE3A47 275050S000068298 22/06/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 14/08/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AEU9I02 116100T000590093 17/06/2023 60501
AMM1587 116100T000590098 19/06/2023 60412
AUK3A60 116100T000590100 19/06/2023 60412
DGN4447 116100T000590099 19/06/2023 60412
JEH1125 116100T000694651 19/06/2023 60412
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 10/08/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AMR5355 275050S000064980 08/04/2023 56732
ELK8A51 275050S000064917 06/04/2023 56732
FSF3F15 275050S000065100 10/04/2023 56732 04735544100
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 11/08/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ALE4870 275050S000065161 11/04/2023 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 10/08/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAM3D77 275050S000065030 09/04/2023 60503 R$ 293,47
ABB3365 275050S000065074 09/04/2023 60503 R$ 293,47
ABH2453 275050S000065115 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ABK0857 275050S000065022 09/04/2023 60503 R$ 293,47
ABK3I65 275050S000064884 06/04/2023 60503 R$ 293,47
ACA0593 275050S000065110 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ACL5802 275050S000065067 09/04/2023 60503 R$ 293,47
ACM5269 275050S000065104 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ACR4432 116100T000587643 09/04/2023 52311 R$ 130,16
ADR4893 275050S000064932 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AEN3694 275050S000065072 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AEU4740 275050S000065058 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AEV7986 275050S000065125 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AFH0517 275050S000064933 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AFI1835 275050S000064989 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AFV5146 275050S000065032 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AGE9491 275050S000064869 04/04/2023 60503 R$ 293,47
AGW7924 275050S000064959 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AHF2069 116100T000588267 07/04/2023 55250 R$ 130,16
AHF7824 275050S000064926 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AHF7824 275050S000064977 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AIF3C66 275050S000064930 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AII5102 275050S000065043 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AIK3D58 275050S000064969 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AIO6C00 275050S000065042 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AIV5I87 275050S000064992 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AJC1348 275050S000065015 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AJC1I71 275050S000065124 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AJC1I71 275050S000065082 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AJC1I71 275050S000065089 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AJE2905 275050S000065033 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AJO7639 275050S000065028 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AJO7639 275050S000065073 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AJQ5211 275050S000065068 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AJS9E28 275050T000004156 10/04/2023 76332 R$ 293,47
AJZ9984 275050S000065098 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AKC6F75 275050S000064927 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AKG4549 275050S000065002 08/04/2023 60503 R$ 293,47
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AKI1341 275050S000064910 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AKI1341 275050S000064953 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AKO0641 275050S000065041 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AKS6761 275050S000064976 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AKZ4578 275050S000064902 06/04/2023 60503 R$ 293,47
ALG9983 275050S000065023 09/04/2023 60503 R$ 293,47
ALH6F37 275050S000064929 07/04/2023 60503 R$ 293,47
ALL1877 275050S000064998 08/04/2023 60503 R$ 293,47
ALL4821 275050S000065084 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ALT6698 275050S000065095 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ALX4525 275050T000002802 10/04/2023 76331 R$ 293,47
ALX6282 275050S000065121 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ALY1293 275050S000065044 09/04/2023 56732 R$ 130,16
ALY6892 275050S000065119 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AMA7143 275050S000065039 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AMF6F29 275050S000064928 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000064881 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000064874 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000065120 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000064897 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AMH9486 275050S000064986 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AMM1804 275050S000065040 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AMN4F92 275050S000065112 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ANC0G43 275050S000064985 08/04/2023 60503 R$ 293,47
ANC3124 275050S000064900 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AND4526 275050S000064934 07/04/2023 60503 R$ 293,47
ANG3I51 275050S000065083 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ANG9A29 275050S000064873 06/04/2023 60503 R$ 293,47
ANL9864 275050S000065096 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ANO4383 275050S000065097 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ANP5D71 116100T000729853 10/04/2023 59910 R$ 293,47
ANS4643 275050S000064987 08/04/2023 60503 R$ 293,47
ANX6693 275050S000064875 06/04/2023 60503 R$ 293,47
ANZ9543 275050S000065101 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AOD9712 275050S000064885 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AOI7778 275050S000064904 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AOL0829 275050S000064866 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AOO4207 275050S000064882 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AOO4207 275050S000065013 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AOO4207 275050S000064982 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AOO6B94 275050S000065118 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AOP4180 275050S000065090 10/04/2023 60503 R$ 293,47
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AOQ2428 275050S000065006 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AOW4940 275050S000065093 10/04/2023 60503 R$ 293,47
APJ4479 275050S000065065 09/04/2023 60503 R$ 293,47
APR0869 275050S000064967 07/04/2023 60503 R$ 293,47
APR0869 275050S000065105 10/04/2023 60503 R$ 293,47
APY7570 275050S000064889 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AQH1B24 275050S000064921 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AQM8D23 275050S000065079 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AQO9408 275050S000065239 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AQU1382 275050S000065117 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AQZ9185 275050S000065024 09/04/2023 56732 R$ 130,16
ARF3H26 275050S000064912 06/04/2023 60503 R$ 293,47
ARF3H26 275050S000064920 07/04/2023 60503 R$ 293,47
ARM1737 275050S000065008 08/04/2023 60503 R$ 293,47
ARO6E06 275050S000064891 06/04/2023 60503 R$ 293,47
ARO6G78 275050S000065049 09/04/2023 60503 R$ 293,47
ARU6322 275050S000065060 09/04/2023 60503 R$ 293,47
ARU6322 275050S000065025 09/04/2023 60503 R$ 293,47
ARY5066 275050S000064950 07/04/2023 60503 R$ 293,47
ASD2549 275050S000065092 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ASF9310 275050S000065109 10/04/2023 60503 R$ 293,47
ASI7E29 275050S000065053 09/04/2023 60503 R$ 293,47
ASJ5953 275050S000065069 09/04/2023 60503 R$ 293,47
ASW3B56 275050S000064880 06/04/2023 60503 R$ 293,47
ATE4E93 116100T000661750 09/04/2023 54870 R$ 195,23
AUA1I93 275050S000065045 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AUA2701 275050S000064994 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AUA4E17 275050S000064983 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AUG1452 275050S000065003 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AUI6016 275050S000065055 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AUN7F79 275050S000065046 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AUN7F79 275050S000064909 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AUT4486 275050S000064970 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AVE4466 275050S000065111 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AVV5J28 275050S000065088 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AVX6217 116100T000732713 07/04/2023 54100 R$ 130,16
AWK5F04 275050S000065103 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AWN3D80 275050S000065094 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AWZ8I83 275050S000064945 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AXC4I03 275050S000064898 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AXG7B12 275050S000065061 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AXJ7853 275050S000064924 07/04/2023 60503 R$ 293,47
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AXK9241 275050S000064901 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AXL9396 275050S000065077 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AXM6506 275050T000003159 11/04/2023 76331 R$ 293,47
AXP4E38 275050S000064892 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AXT1H63 275050S000064871 02/04/2023 60503 R$ 293,47
AXX5A97 275050S000064922 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AXX5A97 275050S000064947 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AYD4F33 275050S000065114 10/04/2023 60503 R$ 293,47
AYH5093 275050S000064937 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AYP2J23 275050S000065054 09/04/2023 60503 R$ 293,47
AYQ7870 275050T000002801 10/04/2023 76331 R$ 293,47
AYW1G33 275050S000064957 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AZP5E52 275050S000064887 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AZV9145 275050S000064951 07/04/2023 60503 R$ 293,47
BAH7503 275050S000064896 06/04/2023 56732 R$ 130,16
BAP8G68 275050S000064999 08/04/2023 60503 R$ 293,47
BAW8301 275050S000064886 06/04/2023 60503 R$ 293,47
BAZ2489 275050S000064958 07/04/2023 60503 R$ 293,47
BBL5412 275050S000064955 07/04/2023 60503 R$ 293,47
BBT7139 275050S000064954 07/04/2023 60503 R$ 293,47
BCH1678 275050S000065052 09/04/2023 60503 R$ 293,47
BCR0C85 275050S000065113 10/04/2023 60503 R$ 293,47
BCR8I14 275050S000064908 06/04/2023 60503 R$ 293,47
BCX8F77 275050S000064877 06/04/2023 60503 R$ 293,47
BCY6D02 275050S000064883 06/04/2023 60503 R$ 293,47
BDD1925 275050S000064870 02/04/2023 60503 R$ 293,47
BDD9D70 275050S000064995 08/04/2023 60503 R$ 293,47
BDG7D13 275050S000065036 09/04/2023 60503 R$ 293,47
BDG7J05 275050S000065075 09/04/2023 60503 R$ 293,47
BDJ0713 275050T000004155 10/04/2023 76332 R$ 293,47
BEF7C63 275050S000064949 07/04/2023 60503 R$ 293,47
BES6H44 275050T000004157 10/04/2023 76332 R$ 293,47
BEV3A72 275050S000064975 08/04/2023 60503 R$ 293,47
BEZ2B38 275050S000064973 08/04/2023 60503 R$ 293,47
BFZ7286 275050S000064990 08/04/2023 60503 R$ 293,47
BGC3547 275050S000064876 06/04/2023 60503 R$ 293,47
BGD6707 275050S000064946 07/04/2023 60503 R$ 293,47
BPM7758 275050S000064944 07/04/2023 60503 R$ 293,47
BYB9029 275050S000065011 08/04/2023 60503 R$ 293,47
BZO8F02 275050S000064925 07/04/2023 60503 R$ 293,47
CAY6383 275050S000065087 10/04/2023 60503 R$ 293,47
CGO5D38 275050S000064938 07/04/2023 60503 R$ 293,47
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CIM5046 116100T000588268 07/04/2023 65300 R$ 195,23
CKU7I19 275050S000064915 06/04/2023 60503 R$ 293,47
CMD0785 275050S000064894 06/04/2023 60503 R$ 293,47
CVA0064 275050S000065001 08/04/2023 60503 R$ 293,47
CXM3989 275050S000065051 09/04/2023 60503 R$ 293,47
CZV8797 275050S000064988 08/04/2023 60503 R$ 293,47
CZX2C84 275050S000064923 07/04/2023 60503 R$ 293,47
DDJ3E52 275050S000065009 08/04/2023 60503 R$ 293,47
DFY3H39 275050S000064962 07/04/2023 60503 R$ 293,47
DLG2199 275050S000065029 09/04/2023 60503 R$ 293,47
DOY8819 275050S000064974 08/04/2023 60503 R$ 293,47
DPK1341 275050S000065085 10/04/2023 60503 R$ 293,47
DUE0E64 275050S000064914 06/04/2023 60503 R$ 293,47
DVT1D07 275050S000065056 09/04/2023 60503 R$ 293,47
EBN6063 275050S000064978 08/04/2023 60503 R$ 293,47
EFC2C85 275050S000065014 08/04/2023 60503 R$ 293,47
EFC2C85 275050S000065063 09/04/2023 60503 R$ 293,47
EFO6I54 275050S000065016 08/04/2023 60503 R$ 293,47
EIJ8F72 275050S000064961 07/04/2023 60503 R$ 293,47
EUT3796 275050S000064879 06/04/2023 60503 R$ 293,47
EXI7A95 275050S000065099 10/04/2023 60503 R$ 293,47
EZA2E18 275050S000064984 08/04/2023 60503 R$ 293,47
FNE2J12 275050S000065062 09/04/2023 60503 R$ 293,47
FON5A60 275050S000064996 08/04/2023 60503 R$ 293,47
FOX2H02 275050S000065017 08/04/2023 60503 R$ 293,47
FPA3B49 275050S000064941 07/04/2023 60503 R$ 293,47
FQF6G89 275050S000064899 06/04/2023 60503 R$ 293,47
FSB1891 275050S000064972 07/04/2023 60503 R$ 293,47
FSW7956 275050S000064948 07/04/2023 60503 R$ 293,47
FSX7163 275050S000064956 07/04/2023 60503 R$ 293,47
FTF9036 275050S000065050 09/04/2023 60503 R$ 293,47
FWL7965 275050S000065064 09/04/2023 60503 R$ 293,47
FYR4739 275050S000064960 07/04/2023 60503 R$ 293,47
GCE7386 275050S000065021 09/04/2023 60503 R$ 293,47
GCE7386 275050S000065057 09/04/2023 60503 R$ 293,47
GKC6D88 275050S000064935 07/04/2023 60503 R$ 293,47
GMQ5396 275050S000065004 08/04/2023 60503 R$ 293,47
HGR8520 275050S000065066 09/04/2023 60503 R$ 293,47
HHL9492 275050S000064906 06/04/2023 60503 R$ 293,47
HHL9492 275050S000065071 09/04/2023 60503 R$ 293,47
HHM2G14 275050S000065010 08/04/2023 60503 R$ 293,47
HIO6333 275050S000064997 08/04/2023 60503 R$ 293,47
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HTM9979 275050S000064936 07/04/2023 60503 R$ 293,47
JHE1E65 275050S000065122 10/04/2023 60503 R$ 293,47
JXZ0312 275050S000064913 06/04/2023 60503 R$ 293,47
KJV2694 275050S000065035 09/04/2023 60503 R$ 293,47
LQY7A93 116100T000729851 10/04/2023 70561 R$ 293,47
LQY7A93 116100T000729852 10/04/2023 59910 R$ 293,47
LTK0B78 275050S000065047 09/04/2023 60503 R$ 293,47
LVC7A91 275050S000065026 09/04/2023 60503 R$ 293,47
LXQ4F97 275050S000064919 07/04/2023 60503 R$ 293,47
MEL5736 275050S000065091 10/04/2023 60503 R$ 293,47
MFI7A06 275050S000065123 10/04/2023 60503 R$ 293,47
MJY1A15 275050S000064905 06/04/2023 60503 R$ 293,47
MMB6561 275050S000064952 07/04/2023 60503 R$ 293,47
MMF5J12 275050S000064868 02/04/2023 60503 R$ 293,47
MNU3569 275050S000065048 09/04/2023 60503 R$ 293,47
NBF0196 275050S000064907 06/04/2023 60503 R$ 293,47
OMD1128 275050S000065037 09/04/2023 60503 R$ 293,47
OOJ1H39 275050S000064993 08/04/2023 60503 R$ 293,47
PHG9986 275050S000065031 09/04/2023 60503 R$ 293,47
PWV9893 275050S000064878 06/04/2023 60503 R$ 293,47
QCY7A75 275050S000064971 07/04/2023 60503 R$ 293,47
QJV2365 275050S000065007 08/04/2023 60503 R$ 293,47
QOS1D71 275050S000065027 09/04/2023 60503 R$ 293,47
QPB4916 275050S000064918 06/04/2023 60503 R$ 293,47
RHE5C08 275050S000064965 07/04/2023 60503 R$ 293,47
RHH7D57 275050S000065076 09/04/2023 60503 R$ 293,47
RHT5G92 275050S000064943 07/04/2023 60503 R$ 293,47
RHV7J64 275050S000065034 09/04/2023 60503 R$ 293,47
RHY5B54 275050S000064940 07/04/2023 60503 R$ 293,47
RLL4B30 275050S000064916 06/04/2023 60503 R$ 293,47
RQN7A15 275050S000065107 10/04/2023 60503 R$ 293,47
RTF2H95 275050S000064903 06/04/2023 60503 R$ 293,47
RVR8B87 275050S000064888 06/04/2023 60503 R$ 293,47
RXX4F02 275050S000064893 06/04/2023 60503 R$ 293,47
SBX3G31 275050S000064991 08/04/2023 60503 R$ 293,47
SDS7J10 275050S000065000 08/04/2023 60503 R$ 293,47
SDY4G92 275050S000065086 10/04/2023 60503 R$ 293,47
SEH9B82 275050S000065106 10/04/2023 60503 R$ 293,47
SHD8G29 275050S000064867 02/04/2023 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 11/08/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ADX1832 275050NIC0005501 05/07/2022 50020 R$ 586,94
AFM4706 275050S000065178 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AGI7243 275050S000065152 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AHB0B21 275050S000065197 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AHB0B21 275050S000065191 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AHH8J09 275050S000065238 13/04/2023 60503 R$ 293,47
AHN2861 275050S000065142 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AKR7770 275050S000065169 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AKY5854 275050S000065208 12/04/2023 60503 R$ 293,47
ALI7H92 275050S000065172 12/04/2023 60503 R$ 293,47
ALX3612 275050S000065228 13/04/2023 60503 R$ 293,47
AMA7143 275050S000065177 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AMG9142 275050S000065127 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AMY5E62 275050T000003692 11/04/2023 76331 R$ 293,47
AND6939 275050S000065234 13/04/2023 60503 R$ 293,47
ANH1427 275050S000065214 12/04/2023 60503 R$ 293,47
ANH9205 275050S000065218 12/04/2023 60503 R$ 293,47
ANK5375 275050S000065140 11/04/2023 60503 R$ 293,47
ANP4924 275050S000065143 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AOB6325 275050S000065176 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AOI1559 275050S000065227 13/04/2023 60503 R$ 293,47
AOP2J84 275050S000065230 13/04/2023 60503 R$ 293,47
APL8559 275050S000065205 12/04/2023 60503 R$ 293,47
APV5649 275050S000065222 12/04/2023 60503 R$ 293,47
APV5649 275050S000065182 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AQA6689 275050S000065196 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AQB5232 275050S000065135 11/04/2023 60503 R$ 293,47
ARF1272 275050S000065128 11/04/2023 60503 R$ 293,47
ARF3H26 275050S000065167 12/04/2023 60503 R$ 293,47
ARF3H26 275050S000065134 11/04/2023 60503 R$ 293,47
ARN4791 275050S000065154 11/04/2023 60503 R$ 293,47
ARO1372 275050S000065201 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AST4698 275050T000004168 11/04/2023 61220 R$ 293,47
ATA8392 275050S000065217 12/04/2023 60503 R$ 293,47
ATN2914 275050S000065233 13/04/2023 60503 R$ 293,47
AUN7F79 275050S000065192 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AUN7F79 275050S000065215 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AUQ9A74 275050T000004161 11/04/2023 76331 R$ 293,47
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AUU2499 275050S000065202 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AVD8691 275050S000065235 13/04/2023 60503 R$ 293,47
AVL2I49 275050S000065223 12/04/2023 60503 R$ 293,47

AWD1G83 275050T000004164 11/04/2023 76331 R$ 293,47
AWL8J95 275050S000065171 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AWO9097 275050S000065232 13/04/2023 60503 R$ 293,47
AXC4I03 275050S000065148 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AXC6653 275050S000065206 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AXS5227 275050S000065160 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AYF4103 275050S000065213 12/04/2023 60503 R$ 293,47
AYQ2741 275050S000065158 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AYQ2741 275050S000065157 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AYQ2741 275050S000065129 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AYQ2741 275050S000065130 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AYZ0B13 275050S000065224 13/04/2023 60503 R$ 293,47
AZF7480 275050S000065126 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AZO0G58 275050S000065138 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AZR7G13 275050S000065188 12/04/2023 60503 R$ 293,47
BAI3437 275050S000065139 11/04/2023 60503 R$ 293,47
BAV5730 275050S000050708 07/07/2022 60503 R$ 293,47
BAV8I82 275050S000065184 12/04/2023 60503 R$ 293,47

BAW3D16 275050S000065164 11/04/2023 60503 R$ 293,47
BAX8D70 275050S000065220 12/04/2023 60503 R$ 293,47
BBI9459 275050S000065219 12/04/2023 60503 R$ 293,47
BBN7E15 275050S000065194 12/04/2023 60503 R$ 293,47
BCA7305 275050S000065179 12/04/2023 60503 R$ 293,47
BCR7I44 275050S000050557 05/07/2022 60503 R$ 293,47
BCZ6H11 275050S000065190 12/04/2023 60503 R$ 293,47
BDU5G03 275050S000065180 12/04/2023 60503 R$ 293,47
BDY9D04 275050S000065146 11/04/2023 56732 R$ 130,16
BEF1D88 275050T000004074 11/04/2023 76331 R$ 293,47
BEG2B84 275050S000065163 11/04/2023 60503 R$ 293,47
BEL1038 275050S000065165 11/04/2023 60503 R$ 293,47
BEV7C37 275050S000065166 12/04/2023 60503 R$ 293,47
CAW1941 275050T000004076 11/04/2023 76331 R$ 293,47
CBP9064 275050S000065216 12/04/2023 60503 R$ 293,47
CTB4763 275050S000065229 13/04/2023 60503 R$ 293,47
DMA4J41 275050S000065156 11/04/2023 60503 R$ 293,47
DOM1005 275050S000065141 11/04/2023 60503 R$ 293,47
DQD0269 275050S000065204 12/04/2023 60503 R$ 293,47
DQM7C28 275050S000065198 12/04/2023 60503 R$ 293,47
DZE9H78 275050S000065221 12/04/2023 60503 R$ 293,47
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EBL2916 275050S000065159 11/04/2023 60503 R$ 293,47
EFU3G11 275050T000004072 11/04/2023 76331 R$ 293,47
EHL6880 275050T000003691 11/04/2023 76331 R$ 293,47
EVF9C08 275050T000004077 11/04/2023 76331 R$ 293,47
EYC8E62 275050S000065211 12/04/2023 60503 R$ 293,47
FWU1H33 275050S000065185 12/04/2023 60503 R$ 293,47
GPF3I48 275050S000065209 12/04/2023 60503 R$ 293,47
HAP9I98 275050S000065173 12/04/2023 60503 R$ 293,47
HHL9492 275050S000065212 12/04/2023 60503 R$ 293,47
HJG7074 275050S000065131 11/04/2023 60503 R$ 293,47
HTM9979 275050S000065162 11/04/2023 60503 R$ 293,47
HYD4H96 275050S000065153 11/04/2023 60503 R$ 293,47
IVW0675 275050S000051203 16/07/2022 60503 R$ 293,47
LOR0B98 275050S000065149 11/04/2023 60503 R$ 293,47
MCO4F15 275050S000065145 11/04/2023 60503 R$ 293,47
MKU3800 275050S000065168 12/04/2023 60503 R$ 293,47
NWV5E72 275050S000065181 12/04/2023 60503 R$ 293,47
OBG8279 275050S000065225 13/04/2023 60503 R$ 293,47
PBL0C85 275050S000065210 12/04/2023 60503 R$ 293,47
QHC6G14 275050S000065200 12/04/2023 60503 R$ 293,47
QHX4H58 275050S000065231 13/04/2023 60503 R$ 293,47
QNE1H48 275050S000065170 12/04/2023 60503 R$ 293,47
RHA4G88 275050S000050765 09/07/2022 60503 R$ 293,47
RHC2I86 275050NIC0005314 05/07/2022 50020 R$ 586,94
RHJ9G55 275050S000065207 12/04/2023 60503 R$ 293,47
RHR9C57 275050T000004166 11/04/2023 76331 R$ 293,47
RHT9G92 275050T000004170 11/04/2023 76252 R$ 293,47
RMG5J57 275050T000004162 11/04/2023 76331 R$ 293,47
RTG2I09 275050S000065193 12/04/2023 60503 R$ 293,47
RXK8F71 275050T000003637 11/04/2023 54870 R$ 195,23
SDW1D65 275050T000004075 11/04/2023 76331 R$ 293,47
SED4D37 275050S000065237 13/04/2023 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 14/08/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
BBM2A68 275050S000065352 15/04/2023 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DIRETRAN-CIANORTE até 14/08/2023, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AME8H91 275050S000065151 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AOI3G71 275050T000004163 11/04/2023 76331 R$ 293,47
ARJ1F77 275050S000064895 06/04/2023 60503 R$ 293,47
AUX8B91 275050S000064968 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AVN4D60 275050S000065133 11/04/2023 60503 R$ 293,47
AVQ4619 275050S000064942 07/04/2023 60503 R$ 293,47
AXJ3D19 275050S000064282 23/03/2023 60503 R$ 293,47
AXW4F01 275050S000064979 08/04/2023 60503 R$ 293,47
AZY4964 275050S000065132 11/04/2023 60503 R$ 293,47
BBN6G35 275050S000065199 12/04/2023 60503 R$ 293,47
BBY1460 275050S000065236 13/04/2023 60503 R$ 293,47
BCI5682 275050S000065144 11/04/2023 60503 R$ 293,47
BED3A21 275050T000003155 05/04/2023 76332 R$ 293,47
CSU0J36 275050T000003886 08/04/2023 55417 R$ 195,23
EFY4E65 275050S000065005 08/04/2023 60503 R$ 293,47
QAY0D36 275050T000004159 11/04/2023 76331 R$ 293,47
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